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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 404, de 12 de setembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Sudoeste FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de l Q de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nQ 303, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nQ 305, de 1 Q de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nQ 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nQ 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda .• no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nQ 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria ~ 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nQ 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nQ 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nQ 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nQ 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; 

19 - Portaria nQ 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

20 - Portaria nQ 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nQ 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nQ 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nQ 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nQ 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nQ 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nQ 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nQ 437, de 13 de outubro dc 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nQ 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nQ 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nQ 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9· de ab ri 1 de 2013. 



EM n2. 792/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.023371/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
SUDOESTE FM LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, 
pelo prazo de dez-,lll.ós,apartir de 22 de setembro de 2008. . .- . 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SUDOESTE FM LTDA., pela Pórtaria n2 367, de 
21 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53770.001317/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 22 de setembro de 1998 a 22 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 92 do Decreto n2 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



J 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 404 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso 11, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~ 
53000.023371/2008 e 53770.001317/2000, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 22 de setembro de 2008, a _permissão outorgé;lda à RADIO 
SUDOESTE FM LTDA., pela Portaria n~ 367, de 21 de setembro de 1988, publicada no Diáno 
Oficial da União de 22 de setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e,ell~ 

regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~.do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( (q 

(I~ ~--~ 

PAULO BERNARDO SIL A 
Ministro de Estado das Comunicações 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

ANEXOS: 

53.770.001.317/2000 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
. E>ELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇOES DO RJ 

RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 

DATA DE ENTRADA: 
16/10/2000 

CÓDIGO: 

CÓDIGO DATA I 

AS MOVIMENTA ÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP/PR -IMPRESSO NO 47 

, - \ 



53:11'0.001.317/2000 

S~RVIço PÚBLICO Flm~RAl, _ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SERVI(:o-JURÍDICO-

Rio de Janeiro, I de 2000. 

Ref.: Processo n° 29.101.000.889/88 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista o pedido de alteração contratual formulado pela Rádio 
Sudoeste FM Ltda., constante de fls. 173/181 do presente processo, tenho a 
informar-lhe o seguinte: 

a) entendemos que o referida ALTERAÇÃO CONTRATUAL não- pode ter 
continuidade neste momento, lJOis a correspondente OUTORGA da 
entidade encontra-se VENCIDA desde 22/09/98, sem nenhum pedido de 
renovação por ela formulado; 



b) por tal motivo, opinamos no sentido de que seja aberto o competente 
Processo de Revisão da Outorga, ficando os presentes autos com 
continuidade suspensa, até que se decida sobre tal revisão. 

t
Q
t)1il 

\ '1// .cJJJ 
Vân 'a Rabelo 

Chefe do ~erviço Jurídico 

De acordo. Ao Protocolo, para abertura do Processo de Revisão de Outorga. 
Suspenda-se a continuação deste feito. 

-~~ Rio, IJ/ /p / rtYP 

r" 



H. L. S. CONTABILIDADE 
CEI / RJ - 002.814/ O CRC / RJ - 11.592 

AV. FRANKLlN ROOSEVELT, N° 39 SL 1401 - CEP 20021-120 
TELEFONE: ( 021 ) 240-2104 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPR[SÂ: ~ÂBlô gUDGÉS±E F M LTDÀ. 

CLÁUSULA XI 

JULIO ELIAS SAMPAIO, brasileiro, casado, Industrial, 

domiciliado e residente a Rua Arquimedes Soares nume 

ro 39, CEP 28909-000, Município de são Pedro da Al 

deia, Estado do Rio de Janeiro, portador da Cédula / 

de Identidade n9 447.363, expedida pelo Instituto P~ 

reira Faustino em: 28/08/74, CPF n9 047.09 .607-91. 

JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES, brasileiro, casado, c~ 

merciante, residente e domiciliado a Rua Expedicioni 

rio da pátria n9 1.006, CEP n9 28909-480, Município­

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, portador da 

Cédula de Identidade n9 81. 160.122~3 expedida pelo -

Instituto Felix Pacheco em: 21/03/90, CPF de número: 

212.875.897-15. 

ANNA MARIA MATTOS FERNAND~S~ brasileira, casada, do 

L~r, domiciliada e residente a Rua Expedicionário da 

Pátria n9 1.006, CEP n9 28909-480, Município de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro, portadora da Cédula­

de Identidade n9 5.676.338-6 expedida pelo Instituto 

Felix Pacheco em: 03/06/80, CPF n9 010.133.127-40. Q 
n~cos Sócios da Sociedade por Quotas de Responsabili 

dades Limitada, RÁDIO SUDOESTE FM tTDA., tendo o seu 

Contrato Social original arquivado na Junta Comerci-

al do Estado do Rio de Janeiro sob o n9 33201894685 

por despacho de 05/09/88, PRIMEIRA ALTERAÇÃO Contra­

tual, arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro, sob o n9 689000, por despacho de 16/9/94, 

resolvem na melhor forma de Direito, alterar o Contra 

to Social, nas cláusulas e condições abaixo: 

4:) 

O Capital Social de CR 200.000.000,00 (DUZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)-



H. L. S. CONTABILIDADE 
CEI I RJ - 002.81410 CRC I RJ - 11.592 

AV. FRANKLlN ROOSEVEL T, N° 39 SL 1401 - CEP 20021-120 
TELEFONE: ( 021 ) 240-2104 

representado por 200.000 (DUZENTAS MIL)~cotas no valor nominal de CR 

CR 1.000,00 (HUM MIL CRUZEIROS) cada uma. Em acordo com a nova tradução­

monetária, passa a ser o seguinte: R$ 72.727,27 (SETENTA E DOIS MIL, SE 

TECENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), acrescido, para­

arredondamento de mais R$ 0,73 (SETENTA E TREIS CENTAVOS), passando a R! 

R$ 72.728,00 (SETENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) repr~ 

sentados por 72.728 (SETENTA E DUAS MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO) CO 

TAS de valor nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, assim distribuidas: 

JÚLIO ELIAS SAMPAIO .......... 36.364 COTAS DE R$ 1,00 ..... R$ 36.364,00 

JOSÉ PAULO ANTUNES FERNANDES .. 29.091 COTAS DE R$ 1,00 ..... R$ 29.091,00 

ANNA MARIA MATTOS FERNANDES. r. 7.273 COTAS DE R$ 1,UO ..... R$ 7.273,00 

T O T A I S .................. 72.728 COTAS DE R$ 1,00 R$ 72.728,00 
======================================================================== 

ETIRA-SE da Sociedade o Sócio JÚLIO ELIAS SAMPAIO, já qualificadono pr~ 

cede e transfere a totalidade de suas cotas em nu 

(TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO), da va 

r nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, num total de R$ 36.364,00 ( 

INTA E SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS), na nova tradu­

monetária, ao Sócio JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES, dando plena, geral 

quitação, nada mais tendo a reclamar em razao da presente-

e cessa0. 

~
Em decorrência da transferência de cotas, a Cláusula XI fica assim redi­

gida: 

~ÃUSULA XI 

J.; Capital Social ~ de R$ 72.728,00 (SETENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VI! 

TE E OITO REAIS), representado por 72.728 (SETENTA E DUAS MIL, SETECENTOS 

E VINTE E OITO) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada cota,­

totalmente subscrita e integralizadas neste ato em moeda corrente do País 

assim distribuidas: 

SÉ PAULO ANTUNES FERNANDES .. 65.455 COTAS DE R$ 1,00 ....... R$ 65.455,OU 

MARIA MATTOS FERNANDES hhhh 7.273 COTAS DE R$ 1,00 ....... R$ 7.273,00 

TO T A I S ................... 72.728 COTAS DE R$ 1,OU ....... R$ 72.728,00 
========================================================================= 

Em decorrência das alterações, o CONTRATO SOCIAL ORIGINAL passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DA: RÁDIO SUDOESTE FM LIMITADA 
=============================================== 

JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado a Rua Expedicionário da Pátria n~mero 

1.0U6, CEP n~mero 2R909-480, 
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Município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, 

portador da Cédula de Identidade n? 81.160.122-3 

expedida pelo Instituto Felix Pacheco em:21/3/90, 

CPF n9 212.875.897-15. 

ANNA MARIA MATTOS FERNANDES, brasileira, casada, 

do Lar, domiciliada e residente a Rua Expedicio­

nário da pátria, 1.006, CEP 28909-480, Município 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, portado­

ra da Cédula de Identidade n9 5.676.338-6 expedi 

da pelo Instituto Felix Pacheco em: 03/06/80,CPF 

n9010.133.127-40 

CONSTITUEM, entre si e na melhor forma de direito, uma Sociedade Co 

mercial por Cotas de Responsabilidade Limitadas, cujos­

negócios e condições serão regidas pelas cláusulas e as 

condições a saber: 

CLÁUSULA I 

Sociedade terá como denominação social: 

RÁDIO SUDOESTE FM LTDA. 

CLÁUSULA 11 

A Sociedade tem como sede e foro a cidade e Comarca de são Pedro da 

Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, com endereço a Rua Vinte e Quatro 

!1~?~~~"L~:-:~:P~ª~rqu eEs t.o r i 1, - C E P 289 O 9 - O O O • 

CLÁUSULA 111 

A Sociedade se propoes a executar eexplorar o Serviço de Radiofusão 

Sonora em geral e de sons e imagens-Televisão, mediante concessão e 

/ou permissão do Ministério das Comunicações, na forma da Legislação 

em vigor, a saber: 

CLÁUSULA IV 

* SONS E IMAGENS 

* ONDA M~DIA 

* FREQUENCIA MODULADA 

* ONDA TROPICAL 

Televisão 

AM 

FM 

OT 

Os objetivos expressos da Sociedade se identificam com o que dispõe 

o Artigo 39 (terceiro), do Decreto n9 52.795 de 31 de outubro do a 

no de 1963, que instituiu o Regulamento do Serviço de Radiodifusão-



" 
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-RSR, consagrando em nível de prioridade os pr gramas de natureza 

Educativa, Informática, Recreante, Ao Vi~~. e paralelamente com as 

atividades de Publicidade Comercial, compatíveis com o veículo,p~ 

ra suporte dos encargos da Empresa e seu melhor dimensionamento -

técnico e artístico. 

CLÁUSULA V 

A Sociedade é constituida para vigorar por PRAZO INDETERMINADO e 

suas atividades terão início a partir da data do arquivamento do 

Contrato Social na Repartição competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando, e se necessário, a dissolução da Socieda 

de, os dispositivos legais pertinentes serão ob 

servados. 

CLÁUSULA VI 

A Sociedade se obriga a observar os Decretos, Decretos-Lei, Leis, 

Regulamentos, Portarias, Normas e quaisquer outras decisões ou 

despachos emanados do Ministério das Comunicações oU de seus de -

mais Orgãos competentes, vigentes ou a vigir, e referente a Legi~ 

lação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Geral. 
1 

(CLÁUSULA VII 

A Sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios, se investi 

da na qualidade de c;ncessionária do Serviço de Radiodifusão Sono 

ra em Geral ou de Sons e Imagens Televisão, a não efetuar qualquer 

alteração neste Contrato, sem que tenha sido prévia, plena e legal 

mente autorizada pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

CLÁUSULA VIII 

Não tornada concessionária ou permissionária do 

Serviço de Readiodifusão Sonora, a Sociedade 

derá alterar cláusulas do presente Contrato Soci 

aI desobrigada que está de prévia anuência do Po 

der Concedente. 

A Sociedade se obriga amanter em seu quadro de funcionários um nu 

mero mínimo de 2/3 (DOIS TERÇOS) de brasileiros natos. 

CLÁUSULA IX 

ASociedade nao poderá deter concessoes ou permissões para executar 

o serviço de radiodifusão Sonora no País além dos limites fixados-
(,-A'i 
.~~ pelo Artigo n9 12 do Decreto -Lei n~ 236 de 28 de fevereiro de 1967. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios cotistas não poderão integrar o quadro 

Social' de outra concessionária ou permissionária 

executante do mesmo tipo de serviço de radiodif~ 

sao sonora, na Cidade em que pretende instalar a 

nova emissora, nem outras localidades do País em 

excesso de limites fixados pelo Artigo n9 12 do 

Decreto-Lei n9 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

CLAUSULA X 

Os Sóciso Diretores nomeados estão impedidos de 

participar da Direção ou na qualidade de Sócio -

Cotista de outra concessionária ou permissionári 

a executante do mesmo tipo de serviço de radiodi 

fusão sonora, na mesma localidade onde pretendem­

instalar a nova emissora e nem outras localidades 

do País, em excesso aos limites fixados pelo Arti 

go n9 12 do Decreto-Lei n9 236 de 28 de fevereiro 

de 1967. 

As cotas do Capital Social -sao inalienáveis e incaucionáveis, direta-

ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e sua totalida­

de pertencerá a brasileiro natos. 

CLÁUSULA XI 

O Capital Social é de R$ 72.728,00 (SETENTE E DOIS MIL SETECENTOS E 

~
\ \~ VINTE E OITO REAIS), representado por 72.728 (SETENTA E DUAS MIL SETE 

CENTOS E VINTE E OITO) cotas de valor nominal de R$ 1 ;00 (HUM REAL) -

, cada cota totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda dor 

rente do País, e assim distribuido: 

~JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES 65.455 COTAS DE R$ 1,00-65.455,00 

ANNA HARIA MATTOS FERNANDES 7.273 COTAS DE R$ 1 ,00- 7.273,00 

T O T A I S ................. 72.728 COTAS DE R$ 1,00-72.728,00 

~:::;:::;~=~:;:~~==::=:~;~::=:::~~=:::~::~~:::::=~~~:~=:::::~::~:::~:! 
j responsabiliza pela totalidade do Capital Social. 

( 
CLÁUS ULA XI I 

('\(, As cotas são individuais em relação à Sociedade que para cada uma de 

y.'{, las só reconhece um proprietário. 



(~ 

H. L. S. CONTABILIDADE 
CEI 1 RJ - 002.81410 CRC I RJ - 11.592 

AV. FRANKlIN ROOSEVELT, N° 39. SL 1401 - CEP 20021-120 
TELEFONE: ( 021 ) 240-2104 

CLÁUSULA XIII 

1 - O Capital Social de R$ 72. 728,OO(SETENT~ E DOIS HIL,SETECENTOS 

E VINTE E OITO REAIS), se destina a atender aos preceitos le 

gais para execução e exploração do serviço de radiodifusão so 

nora em geral; 

2 - O Capital Social poderi, sempre que necessirio, ser aumentado, 

em decorrência da participação ou investidura da Sociedade em 

qualquer outro tipo de serviço de radiodifusão sonora; 

3 - Para cada tipo de serviço pretendido pela Sociedade, o Capital 

seri específico e compatibilizado com as normas da Portaria n9 

316 do Ministério das Comunicações de 07 de Novembro de 1985,e 

de outras resoluções pertinentes; 

CLÁUSULA XIV 

A Sociedade seri administrada pelo Sócio no exercício das funções 

a que for nomeado, com indicação de: 

JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES 

1 - Compete-lhe representar a Sociedade em qualquer de suas mani-

festações co~o Pes~oa Jurídica nos direitos e obrigações corren 

tes de todos 

públicos; 

- . os negoclos, inclusive em juizo perante os poderes 

2 - Praticar todos os atos da administração que constituem o obje-

tivo da Sociedade e os necessirios ao seu fUhcionamento regular 

e contínuo; 

Na hipótese de dispor ou onerar, com as ressalvas atinentes,sob 

qualquer forma, os bens constitutivos do patrimõnio da Socieda­

de inclusive direitos, torna aplicivel a assinatura de todos os 

Sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica dispensado da prestação da cauçao o Diretor­

Gerente constituido. 

CLÁUSULA XV 

O uso da denominação social nos termos da cliusula Décima Quarta -

deste instrumento é vedado em fianças, 

tranhos aos interessados da Sociedade, 

te responsável pelos atos praticados. 

CLÁUSULA XVI 

abonos e outros favores es 

ficando o Diretor pessoalm~n 

Para o exercício do Cargo de Diretor -Gerente, Adminstrador, Gere~ 

te, Sub-Gerente, Procuradores, bem como responsáveis pela orienta-
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orientação intelectual direta ou indireta da administração da So ~ 
ciedade, somente serão admitidos brasileiros natos e a sua lnves 

tidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados 

pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XVII 

- As Cotas da Sociedade -nao es poderão ser cedidas a terceiros, 

tranhos à Sociedade sem o consentimento expresso dos demais -

Sócios. Para esse fim, o Sócio que pretender se retirar deve­

rá notificar por escrito à Sociedade, concedendo-lhe prazo de 

60 (SESSENTA) dias contados do recebimento da notificação, p~ 

ra que através de seus demais Sócios exerça ou renuncie em con 

dições de igualdade o direito de preferência na aquisição de 

smas cotas. No caso de cessa0, as cotas serão distribuidas em 

proporção de igualdade às cotas dos Sócios remanescentes; 

2 - Fica ajustado entre as partes que ao Sócio que se retira, ca 

berá receber o valor das cotas integralizadas e representati­

vas de seu Capital Social mais os Lucros apurados em Balanço­

previamente aprovado pelos Sócios e cujo pagamento será feito 

à vista ou em prestações conforme convencionado entre os Sóci 

os da epoca. 

PARÁGRAFO üNICO: A saida do Sócio sera objeto, na oportunidade,de 

Alteração Contratual; tal documento será submeti 

do à anuência prévia do Ministério das Comunica­

j 
CLÁUSULA XVIII 

çoes e posteriormente arquivado na Junta Comerei 

ai do Estado do Rio de Janeiro. 

O falecimento ou interdição de qualquer dos Sócios nao dissolverá 

a Sociedade,ficando herdeir0s e sucessores ou representantes le 

gal nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus"-

ou interdito, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indi 

viso o quinhão respectivo, por um deles crede~ciados pelos demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mediante consenço entre os Sócios superstites, 

os herdeiros ou sucessores poderão ingressar­

na Sociedade de caso não haja impeditivo le 

gal quanto à sua capacidade jurídicae se obser 

ve a anuência prévia dos Orgãos competentes do 

Ministério das Comunicações para que sua admi­

ssão seja revestida de todos os efeitos legais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 

CLÁUSULA XIX 

Se os herdeiros o~ sucessores não desejarem co~ 

tinuar na Sociedade seus haveres serão apurados 

em Balanço, levantado especificamente para este 

fim, serão pagos à vista ou prestações conforme 

convencionado entre os Sócios na época. 

Todos os Sócios terão direitos a uma retirada mensal a título de 

Pró-Labore e essas importâncias serão fixadas de comum acordo entre 

os Sócios dentro dos limites permitidos pela legislação do Imposto­

de Renda em vigor, desde que não prejudiquem o bom andamento dos ne 

gócios sociais. 

CLÁUSULA XX 

o exercício social coincidirá com o ano civil, terminado em 31 de 

dezembro, quando serão levantados os Balanços Patrimoniais, a Demons 

tração do Resultado do Exercício e as demais Demonstrações Financei 

ras de conformidade com o Decreto n9 85.450 de 04 de dezembro do a 

no de 1980. 

~- PARÁGRAFO ÜNICO: 

CLÁUSULA XXI 

Os lucros apurados serao divididos entre os Sócios 

proporcionalmente às suas cotas do Capital na Em­

presa, mantidos como reservas posteriorincorpor~ 

ção ao Capital Social. Em caso de prejuizo, o me~ 

mo-será suportado pelos Sócios, também proporcio­

nalmente às suas cotas. 

Fica eleito já, com renúncia a qualquer outro, foro da Sociedade a 

Cidade de são Pedro da Aldeia, Estado do Ro de Janeiro para solução 

de qualquer dúvida que eventualmente venha a surgir entre as partes 

contratantes. 

CLÁUSULA XXII 

Os casos om~ssos neste Contrato Social serao regidos pelos disposi­

tivos do Decreto n9 3.708, de 10 de janeiro de 1919 e da Lei de nú 

mero 4.726, de 13 de julho de 1 965 , a cuja fiel observância , como -

das demais cláusulas deste compromisso se obrigam os Diretores e Só 

cios 



.' " 

'. 

H. L. S. CONTABILIDADE 
CEI / RJ - 002.814/ O CRC / RJ - 11.592 

AV. FRANKLlN ROOSEVEL TI N° 39 SL 1401 - CEP 20021-120 
TELEFONE: (021 ) 240-2104 

E POR ESTAREM JUSTOS E ACERTADOS, ÂSSINAM O PRESENTE CONTRATO SOCI­

AL EM 04 (QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, FAZENDO-O PERANTE AS­

TESTEMUNHAS DE LEI. 

TESTEMUNHAS: 

la. 

I~ L-./ ( "j.?J 
~ - ( I r i' ( \'r~ Cc '-o 

2a. FELINro L. DE SOUZA FILHO 
IDENT. 5.489.851-5 - I.F.P. 
CPF N9 276.346.047-04 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIo DE JANEIRO 

AO SEJURlMC 

Encaminho o processo 53.770.001.317/2000 

Entidade: RÁDIO SUDOESTE FM L TDA 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. 

-~ 

Rio de Janeiro, de 2000. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA RRGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SERVIÇO JURÍDICO 

SEJURlDRMCIRJ Rio de Janeiro, de 

REFERÊNCIA: Processo Ilo 53 __ 770,,-OOL317L2000 

Senhor Diretor, 

de 2000. 

o prazo de vigência da outorga deferida à entidade dirigida por VSa teve termo 
final em 22/09/98 e a renovação do prazo deveria ter sido requerida no período compreendido 
entre 22 de março de 1998 e 22 de agosto de 1998. 

Não havendo sido providenciado o pedido de renovação, serve o presente para 
informá-lo de que esta Delegacia resolveu por instaurar o competente processo de revisão de 
outorga, com vista à perempção da outorga, por desinteresse evidenciado e pelo não acatamento 
às determinações pertinentes da legislação específica, significando, caso se conclua pela referida 
perempção, a perda do direito dessa entidade a continuar a execução do Serviço, após o dia 22 
de setembro de 1998. 

Assim, concede-se o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
deste, para que essa entidade possa, querendo, falar nos autos, sendo que, caso não o faça, o 
processo será encaminhado imediatamente após a Brasília, para as providências cabíveis 
relativas ao assunto. 

Atenciosamente 

Drno. Sr. iI Ribeiro Filho 
Diretor da RÁDIO SUDOESTEFM LTDA /o/l:ílfld.oRe~lo.ntldl).IUljni5íf.riO{~a~ 

- - (:.; l,lllillCaç00g no f{IO t!(J Jan!JlfO 

Rua Vinte e Quatro, n° 25 - Parque Estoril . INTERINO· 

São Pedro de AldeialRJ 
CEP: 28909-000 

,IGP,I 



A Requerente, da mesma forma, julgou, 
erradamente, que o prazo para a contagem da renovação se desse a partir da 
data do licenciamento da emissora, ocorrido em 21.10.1991, com vencimento, 
portanto, em 21.10.2001, sem atentar para o fato de que a renovação é do ato 
da outorga e não a partir do efetivo início de funcionamento da emissora, que 
se dá com o seu licenciamento. 

Quanto ao interesse na continuação da prestação do 
serviço, ele existe, tanto assim que, neste ano, após um período dificil que 
enfrentou, a Requerente regularizou todo o seu débito para com o FISTEL, 
conforme cópia da guia de pagamento em anexo e contratou, recentemente, 
um engenheiro para executar todas as providências necessárias no âmbito 
técnico para deixar a emissora dentro dos requisitos exigidos pelas normas em 
VIgOr. 

Diante de todo o exposto, vem requerer a V. Sa. 
reconsiderar a questão, concedendo-lhe novo prazo para providenciar a 
renovação da outorga que nos foi concedida. 

Atenciosamente, ""', 

1ill . . , ~S.t~ ~E p ~ · O ANTU~,ES ~ANDES _~ 

ANAt El g OEFIS/ER .. 2 
"l 'lh'Y!'\ (t ~ p~ . "\ 

SAPD-SlCAP N~Çi)f~Jt A.,!.;:;~ ,,~)l) 

DATA. 'I~,(~ffi' 00 
NOME. i lL ,/J , 



J 

lImo. Sr. Delegado Regional da Delegaciá Regional no Estado do Rio de 
Janeiro do Ministério das Comunicações. 

,/ 

PROCESSO N° 53.770.001.317/2.000 
( OFÍCIO N° 704) 

A RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, permissionária 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, RJ, por seu representante legal abaixo-assinado, porquanto 
recebeu o ofício em epígrafe, vem, no prazo legal, à presença de V.Sa. para 
esclarecer o' seguinte: 

Conforme j á informou em carta enviada a essa 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, em resposta ao Oficio 
n° 645/SEJUR/DRMCIRJ de 16.10.00, não houve, em momento algum, 
desinteresse por parte da Emissora requerente, nem tão pouco, desacato às 
determinações da legislação específica sobre o assunto, mas, sim, um mal 
entendido e uma interpretação equivocada da parte da mesma quanto à data a 
partir da qual venceria o período da outorga. 

O fato é que a Requerente esteve nessa delegacia 
perguntando sobre a questão da renovação da outorga e foi-lhe informado que 
receberia, ria ocasião oportuna e com bastante antecedência, o respectivo 
comunicado, no qual constaria, inclusive, a relação de toda a documentação 
necessária. Tal comunicação, entretanto, nunca chegou às mãos da mesma. 

I' "OELEGACIA 00 MtN.8TÉRJO 
DAs· 

COMUNICAÇOeS MO 
RjOOE J~BRO - DMC I 
CONTi4o'l12 ' 

De: . ~ ~/v'2.:.T 
PARA: 5e.::sv l"\... _ 

OATA: oS I..i.::::·' ~ 1 
' f li , ;: 

mmVM;O PUISUCO FI!OfnAt ~ 

M'NISTEltlO DAS COMIIN'("AÇOES 1 
~ll<n~"AOOI.;oRtO~J~l4On t~ 

ru!cemooe~: ~/_~_'_~ ___ \ 

~
,!.~ .2 "'!--jft :; ~ \O; :::;>"0 

, • I 

. ~ 

~~--..J 
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o fato é que estivemos nessa delegacia perguntando 
sobre a questão da renovação da outorga e nos foi informado que 
receberíamos, não ocasião oportuna e com bastante antecedência, o respectivo 
comunicado, no qual constaria, inclusive, a relação de toda a documentação 
necessária. Tal comunicação nunca chegou às nossas mãos .. 

Tambénl julgamos, erradamente, que o prazo para a 
contagem da renovação se desse a partir da data do licenciamento da emissora, 
ocorrido em 21.10.91, com vencimento, portanto, em 21.10.91, sem 
atentarmos que a renovação é do ato de outorga e não a partir do efetivo início 
de funcionamento da emissora, que se dá com o seu licenciamento. 

Quanto ao interesse na continuação da prestação do 
servIço, ele existe, tanto que, este ano, após um período dificil que 
enfrentamos, regularizamos todo o nosso débito para com o FIS TEL, 
conforme Cópia da guia de pagamento em anexo e contratamos recentemente 
um engenheiro para executar todas as providências necessárias no âmbito 
técnico para deixar a emissora dentro dos requisitos exigidos pelas normas~m 
VIgOr. 

Diante todo os exposto, rogamos a V. Sa. 
reconsiderar a questão, nos concedendo novo prazo para renovação da outorga 
que nos foi concedida. 

Atenciosamente, -
::f2w4 
ANDES ~ 
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São Pedro da Aldeia, 20 de outubro de 2.000. 

lImo. Sr. 
Delegado Regional da Delegacia Regional no Estado do Rio de Janeiro do 
IVIinistério das Comunicações. 
Praça 15, n° 20 - 9° andar 
RIO DE JANEIRO - RJ. ---- --

Senhor Delegado. 

REF.: RENOVAÇÃO DE OUTORGA - OF. N° 
645/SEJURlDRMCIRJ DE 16.10.00. 
PROCESSO N° 29.101.000.889/88 

A RÁDIO SUDOESTE FM LTDA, pennissionária 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, RJ, por seu representante legal abaixo-assinado, acusa o 
recebimento do oficio em epígrafe mencionado, e vem à presença de V.Sa. 
para esclarecer o seguinte: 

Não houve, em momento algum, desinteresse por 
parte dessa Emissora, nem tão pouco, desacato às determinações da legislação 
específica sobre o assunto, mas, sim, um mal entendido e uma interpretação 
equivocada da nossa parte quanto à data a partir da qual venceria o período da 
outorga. 
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei n° 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei n° 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N° : ~~ "'t"t:.;J aO l ~ \ ~ b,vvo LOCALIDADE~~ 9ti{ I, (0 "".Q,{:e, ,: 
INTERESSADA':\\li> "'~<' ç u ~vr_'i:~ r I'" L ~~~\ 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 

r a cedência de m~is de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
SIM ()NAO Fls.: ________________ _ 

A ~.~ 

2. Apresentado ~~7e Ensaio does) Transmissor(es)? 
()SIM (;/ ,NAO Fls.: ________________ _ 

acompanhando 3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, 
o(s) LaUdO(S)~EnS~iO(S)? 
)SIM ( AO Fls.: _______________ _ ( 

, 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos: 

a) referente aos empregados? ( )SIM 
b) referente ao empregador? ( )SIM 

(!)N~O Fls.: _______ _ 
0JNAO Fls.: _______ _ 
v 

5. F oi realizada a vistoria? 
( )SIM ro Fls.: _______________ _ 

6. Há irregularidade(s) a sere em) sanada(s)? 
()SIM ()NÃOy~ACONFIRMARFls.: _________ _ 



7. A entidade está quites com o FISTEL? 
( )SIM ( )NÃOFls.: _____________ _ 

8. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta­
indireta? 

( )SIM ( )NÃO (a--)ACONFIRMAR fls.: _________ _ 

9. O Processo está pronto para ser enviado ao DOUL? 
( ) SIM ( j)NÃO 

de 2000 

PFISTERER JUNIOR 



REFERÊNCIA: Processo nO 53.770.001.317/2000 

Senhor Chefe do Serviço Jurídico/DRMC/RJ 

Sugiro o encaminhamento dos autos à ANATEL, a fim de que sej a 
realizada vistoria na estação da interessada, tendo em vista o pedido de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO SUDOESTE FM LTDA. 

Rio de Jane=, ovembro de 2000 

~ 

Jofg'e GuHher e Pfisterer Junior 
SEJ R 

De ÁCORDO. 
Ao Sr. Delegado Interino, propondo o encaminhamento dos autos à ANATEL. 

DE ACORDO. 
ÀANATEL. 

Rio de J aneirJ 

v 

Rio de Janeiro,tt:?~;' de de 2000 

,,/~----<' .--
~~ 

Wilson Gomes de Farias 
Delegacia Regional do Ministério 

. das Comunicações < RJ 
Delegado Substituto 



r)· 

À GEFISIER-2 para inclusão em rota de fiscalização, a fim de que 

seja realizada a devida vistoria relativa a Renovação de Outorga, conforme solicitação da 

DRMCIRJ às fls. 19. 

Rio de Janeiro, 12 d dezembro de 2000 

}, 
Werner S . ert Junior 
Gerente ~egiona1lER-2 

Substituto 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES""- ANATEL 
.' 

LAli'DO DE "qSTORIA Elvf EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

Motivo da Vistoria 
O Rotina o Reclamação de Radiointerferência o Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

llimitado. 

LAUOON.O 

O({)O j / íZ.:r 2vo j 0:1 35 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
~ Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Item 15 art.122Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 . DL 236167 

o LimitaOQ: R 
§ 3" do Art. 52 Dec 52. 795163 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

o Restrito 
O Es ecificado 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
ex osta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 'í2.. 
1.5 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM}J Classe 

Call1ll (Freq.) '30 :1 M HiJ 
c 

2.1 - Endereço: 
Autorizado: ~OCíZo [Y) 1\ ' -
Cidade: ~) ?EDgo cn i.'JíJ~ _____ _ 
CEP: Fone: 

Verificado: lV\,O [(ro ~~I f(í)'lD~._ .. _____ "==~== 
Cidade: f::A) f\~t>KO 00 &1 lJ'()t:. DF: 
CEP:·--- Fone: 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizada: Lat.: Long.: ________ ' 
Verificada: Lat.: Long.: 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art.62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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2.3 .1.3 - Número de elementos 
2.3.104 - Polarização 
2.3.1.5- Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre solo) [m] 
2.3.1. 6 - Azimute de 
orientação.(°,NV OL O 

'23:2:1 -:Fabricante 

. ~,4):2 - Moodo 
204.1.3 -Número de elementos 
204,1.4 - Polariza ~o 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
'torre (solo) em] 

2.4.1.6 - Azimute de 

2.5.1.2 - Modelo 

2.5.1..3 - Certificação 

2.5.1. 4 - Potência de-operação 
[kW] 

2.5,1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal 
deRF. 
2,5.1.7 - Medidor de otência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modula ão e de fre üência, 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
trallsmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

uando existir . 

NV 

Item 5.2.1.1 RTFM,c/.c 
Art. 63, "e" DL 236/61 

Item 5.2,1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFMc/c 
Art, 63, "d" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTF1\t1 c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item5.2.1.l e5.2.2RTFMc/c 
Art. 63, '~e'~DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Ai:L63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
ArL 63, "e" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 704.1.1 RTFM c/c 
Art, 63, "e" DL 236/67 

Item 604.1 RTFMc/c 
Art. 63, "e" DL236/67 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1" m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

RFGFRlRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM,OU LEGENDA; Situação~ R- Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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LAUDO N°: Ct::o.1 J ib; ZOa j O J SCJ 
2.5.1.1 O - Plaqueta de Identificação IZ Art. 10port. DNFI 10/92 c/c l:p O Ausência de Pl!!fLueta. O Plaqueta com infomlações incompletas Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.11 - Tolerância da freqüência da portadora 1"';:"~';MM1d(-):>:!::,: Item 3.2.3 RTFM c/c 

(± 2000 Hz) [Hz] 96 ~.fJSSL Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da tZ- Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
freqüência de operação. Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de '12- Art. 62 DL 236/67 
operação autorizada. 
2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para '\2.- Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.15 - Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores K Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 

• que 350 Volts . Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

R- Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. R Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

.':~!~;?'~~r~ê~;::":,:"",.".·",::,;,:":,:",,,, •. ,;: .. ,,:.::·,i;;;\!':\'·,(~i;":;\:,)':'):!t:/;":Y;1':".r"t,(,':}J,\.';,,?i'Nc!, 
t0~ I 12.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 

I O Inexistente O Inoperante O Não instalado O Não autorizado Item 7.1.3 RTFM clc 

;l:;;/:,',A:utQti~aQ;':" .~:':; ~'\::" .;):V~tifida~(,i .• ,,:: '.'" Art. 63, "e" DL 236/67 

I 
'" . .!.: 

Iv 
2.5.2.2 - Fabricante - -
2.5.2.3 - Modelo ~ ""- 10/\ 
2.5.2.4 - Certificação 

N~ 
Item 7.4.1.1 RTFM c/c -' - Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.5 - Potência de operação 
~ \\)i\ Item 6.4.1 RTFM c/c 

[kW] 
~ 

Art. 63, "e" DL 236/67 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 

NA 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

RF. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 

I\)~ 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

RF. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de salda, incidente e refletida. Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos. internos. ou externos.} para liga.ção- de l\}~ Item 7 .. 2.1 "i"RTFM ele 
monitor de modulação. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

N(~ 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

monitor de freqüência. 
-~ 

Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

Item 7.2.1 "tU" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado N Art. 63, "d" DL 236/67 
:quando existir). 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 

N~ 
Art. 10 Porto DNFI 10/92 c/c 

O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com informações incompletas Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora I;<;'}!; ',''>:,,_,:i~d ....... ,.;:, Item 3.2.3 RTFM clc :."i':. 

(± 2000 Hz) rHzl I - I\J Art. 62 DL 236/67 
2. S. 2 .14 - lne-xistêneia de- dispositivos externos que- permitam a alterR\loo da 

Ó\l 
Hem7.2.1 "b" RTFM clc 

freqüência de operação. Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de N~ Art. 62 DL 236/67 
operação autorizada 
2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I\J J\ Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63 "d" DL 236/67 
2.5.2.17 - Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

~~ 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 

ou iguais 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.1 ff - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 

i~ 
Item 7.2. t 'n" RTFM c/c 

Terra. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

NÂ 
Item 7.2.1 "p" RTFMc/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

RFGfRlRFfClSRFlANAtEllU\UDQlfQRM.Jl1~ LEGEN_DA:_ SitUliH;ã$:K R-Regular L - irreguLar 
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.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

.LJU"U'''UV< de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5-,3-.3- - Monit{)f de-moclulaçã{); Inoperante- Inexistente-

AJlll.lisador & espectro. (obriga.:tórin panLemissoras. de. Classe. 

Ull.<,aVQ'V de estruturas de sustentação de outros serviços de 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

Verificado: 
Cidade; 
CEP: 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 

------------------------------------------~ 
Cidade: DF: 
CEP:Fone: 
Verificado: 
Cidade: DF: 
.:':EP: Fone: 

NA 

NA 

Item 7.U RTFMc/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7,lA RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Hem-7.1.5· e- 7.2.2 RTFM ele 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

ArtA6 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
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6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

6.3 - Não wmprir, no prttro estipulado, e){igênó:~ feit~ peia ANATEL 

AS N./Gf::Ú 

L/~ll 

NA 

Art. 62 DL 236/67 
Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 

Art. 62 DL 236/67 

Art. 62 DL 236/67 

PK1IVO Pf')L De 

i. 
cCJi\A o 

POTé"lvtA IVo T1<JJSJs­

fv,o J6, g rg 

LOCAL: 7iÃ::J peDRO Oif\ RlLü( 11\ 
INíCIO DA VISTORIA: jLI:3Ç h DATA: iL / O::t I DL 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: -

TÉRMINO DA VISTORIA:;Fr:?:Jh DATA: ~ IO-:t 101 

CARGO: 
-----------------------------

IDENTIDADE N": ASSINATURA: 

E UIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA ÃO DAS MEDIDAS E VERIFICA ÔES VISUAIS 

. ~GENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: CREA N°: 2COOloZ3::t 
CREDENCIAL N" : • I 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL N": 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREAN": J 
-=~='::=-';:"-'----11 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° : 

RfGFRlRfFCISRfIANATELlLAUDOIFORMM2. LEGE.N.Dk SituaçãQ~ R - Regular l- lrregubu 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
lcNA1H 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

CORRELATOS 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

Motivo da Vistoria 

DESCRIÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
D Comunicação de Ordens Internas 
~ Ligação para Transmissão de Programas 
D Reportagem Externa 
D Ligação ~ara Telecomando / Telemedição 
1.3 - Endereço da Estação: I) N° Estação: .Q1.2.3.'tU13.3._ 

LAUDON.O 

(1002/ Ô 200 jf2j 12. 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
C}t Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62Dec. Lei 236/67 

Item 2 Norma 01/78 c/c 

Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236/67 

~ª~':: f?~~~~~=!~ t;fâ~~:~~;:I~gçtH i;;~~:: 
1.4 - Coordenadas Geográficas: da Norma 01/78 c/c 
Autorizada: Lat.:__ ___ ==._._ .... Long.: _ . N V Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
Verificada: Lat.: - Long.:-

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento Item 8 Norma 01/78 c/c 
Art. 46 Dec. 52795/63 

2 - CARACTERíSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1- Tipo da Estação / Quantidade Autorizado Verificado Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f' 

0.1 K Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' 

~ tJA da Norma 01/78 
~ 101\ Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
~ NA Dec. 52795/63 c/c 

~Fixa O.i 
D Fixa Deslocável 
DBase 
DMóvel 
D Portátil - I\JA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
D Repetidora NA 
2.2 - Equipamentos 

2.2.1 - Transmissor Principal Autorizado Verificado Art. 46 c/c item 34 Art. 122 

2.2.1.1 - Potência de RF [W] bn .:\2 O ·I Dec. 52795/63 

+l 1-
Art. 46 c/c item 34 Art. 122 

Dec. 52795/63 
2.2.1.2 - Freqüência [MHz] 

IZ Item 3.1 Norma 26/94 c/ c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 ~Sim DNão 2.2.1.3 - Homologação 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
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LAUDO NQ: <2qq~ 1í2:J2{)()j OlC/2 
2.2.2 - Transmissor Auxilíar Autorizado Verificado 

(Se Houver) ...... 
.. Art. 46 c/c item 34 Art. 122 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] -~=- Dec. 52795/63 
"' tJ~ 

2.2.2.2 - Freqüência [MHz] 
NA 

Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
~ Dec. 52795/63 

2.2.2.3 - Certificação: o Sim o Não 
tJ~ 

Item 3.1 Norma 26/94 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.3 - Sistema Irradiante 
2.2.3.1 - Tip_o 3gó 'YA6J- 21 :I. 
2.2.3.2 - Altura [m] b.n ~n,n .~ Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
2.2.3.3 - Polarização Hc:Jrz~\ ?,o..Jv'\í7!lJ OC, 17' ~"il\<ífl1 R Dec. 52795/63 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 
2~7-(J ,-

~" 3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOSNAVISTORIA 
3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

DESCRIÇÃO N° PATRIMONIO 
Állu6\Ll S~C:{") 1<- ce LS \'(::;"C[~Q - ADJAW~..;ST .- u&rJ4Ll (() 2& . j <::fC-;; 
vJ Anf M G--~ T'Rt\) ~ 51RD·~ (\1()f). <.j3 02h J2() 

4 - OUTRAS CARACTERISTICAS 
4.1 - Impedimento à ação do agente fiscalizador 1Z. Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 

4.2 - Interferência prejudicial 'NV Art. 48 Dec. 52795/63 

4.3 - Não cumprir, em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL NA Art. 62 DL 236/67 

5 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

,-

1lJ4J 
~. 

- AS NU::;;.i) \ LAS De CCVRD. G80 GzqQ FfcÃS e~Tfl) 58ltJfX) 12(;4L.-I 

tâ) Á\fÇ;" wuQ. - ;\)/\WN\~ U fi GI'2o,l\ü=) , l'tkS,l:, nllJ\ A ~SR. 

.- PolZ- O&TrZRJ\PÚNkrAJ pA ?izSFSlTeJ(L,91 L I A K0~ 7t:- seu 
c9 juOI"\ RUA 

I' 

~L{;""h,"'RADo PARA fLQíZ~DA 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

LOCAL: S~ ?w~ QIJ ~Logl'J1 
INÍCIO DA VISTORIA: El.1o h DATA: 2!i / .,io / TÉRMINO DA VISTORIA: ~ DATA: 2.. LI / !lo / ~ 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 

IDENTIDADE: ASSINATURA: 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
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EQUIPE RESPONSÁVEL PEA REALIZA ÃO DAS MEDIDAS E VERIFICA 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: A 
---=~~~~~~~~~----------------------------------~I 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N° : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N°: 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N° : 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
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AUTOW 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

trJO?1!:f«oJoJ 'I' 
DATA HORA 

(..:Identiflca ~9da Eotidadê 
Nome da Entidade 

RA<UlO . 
. Local de Instalação 

KvÀ. 'f"~ó K~l)4 ?1:\l2QlJ12 
Tipo de Serviço 

. A\JXJL. DçF:j\'l)\o~F. b~8~,j 
Município / Distrito 
) ~ 

iS~.J ALCEi À ... 
Representante da Entidade no ato da fiscaliz~ç~() 

1oSf:, Pf\.OLO AN't'UNES f81Z'4~ND\2:S 

Identidade / Orgão Emissor 

'8ji~1ZZ ~ I 
Função na Entidade CPF 

~Qf 
11- Ftíndàm 
Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.Q 9.472/97, e com a competência a 
mim(nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, com 
Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul -
SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.º 4.117, de 27/02/62 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n.Q 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser 
dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: . rT ..... 1> ..................... . 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de .30 dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, alínea "c", 
da Lei 4 .. 117/62, com a redação dada pelo Decreto n.º 236/67. 

pelo 

Ass. 

iNome 

A 

Ass. Ass. 
Testemunha Testemunha 

Nome 

Identidade (identidade ... 

Endereço Residencial : Eúldereço Residenci'al' 

Municipio f Distrito iUF 

Ass. 
epresentante d ntidade no ato da Fiscalização 

(Acima Identificado) 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acima 
identificada(sl. recusou-se a assinar o presente Auto de Infracão. 

Agente de Fiscalização 
Acima Identificado 

Agente de Fiscalização 
Acima Identificado 



Asso 

Asso 

AUT o 

ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

crozgJ2a)JQJi.j ;3 
DATA HORA 

IRREGULARIDADE 

(Acima Identificado) 

Testemunha 

Asso 

ArTe Lt0 ele .lh~NV\ e.c?LJ 
A~ _\22 - Dec.5Z 95/63 

,., ~ LVi A (JJ.-. 
, AgentC e Fiscalização 

(Acima Identificado) 

Asso -------::;::-:--:-;-:-::-:-:=0:-::------­
Testemunha 

(Acima Identificado) 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ER-2 
GERÊNCIA OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DIRETA 

PROCESSO: 53.770.001.317/2000 
ENTIDADE: RÁDIO SUDOESTE FM LTDA. 

Foram emitidos os Laudos de Vistoria 0001RJ20010139 e 0002RJ20010142, os quais 
foram anexados ao Processo, e em função das irregularidades apontadas nos mesmo, a entidade não 
cumpre a regulamentação aplicável ao serviço. Devendo ser ressaltado também que a entidade não 
apresentou o laudo de ensaio do transmissor. 

Sugiro o encaminhamento deste processo à DRMCIRJ. 

~ 
Elio de Sall;:;6taJ7~ 
ANATELlRJ· Fiscalização 
Malr: 043034 ·Cred: 085·0 

De acordo: 
Encaminhe-se. 

(lI! 

Rio de Janeiro, ilJde de 2002 , 

We er Steinert Junior 
Gerente/ egional ANA TEL/RJIES 

Pag.: 1/1 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

Ao SEJUR para as providências cabíveis. 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2002. 

/;:;;~4~ -~,~.- -

WILSON GOMES DE FARIAS 
Delegado Regional 

Substituto 



Vânea RBbelo 
Chefe do S'ê' ,:'Ai JJrídico 

DRMCIRJ SiAI··É. 1291747 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional no Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO JURÍDICO 

OF. ;;'1 SEJURlDRMC/RJ RidJ ·lld o e anelrO,~! e l'l/1 

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 53.770.001.317/2000 

Senhor Diretor, 

de 2002 
/ 

Em relação ao pedido de renovação de pennissão dessa entidade para executar serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na cidade de São Pedro da Aldeia, no Estado do Rio de Janeiro, 
infonno a V.Sa que, para andamento do respectivo processo, é necessário que sejam sanadas 
às irregularidades descritas confonne Laudo de Vistoria Técnica que segue em anexo. 

Assim, concede-se, neste ato, um prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
do recebimento deste oficio, para que essa entidade apresente a esta Delegacia a 
documentação acima indicada. 

A falta de ~manifestação dessa parte, dentro do prazo estabelecido, poderá ser interpretada 
como abandono do pleito, por desinteresse da parte, e sendo tomadas as providências cabíveis 
ao assunto. 

Cordialmente, 

~-
Werner Sieinert Junior 

/ Qmunic,:Jçôes no Rio de Jaooim ~
" ado Regional do Ministério das 

Interino 

Ilmo. Sr. 
Diretor da RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Av. Rua Flórida n° 25 
São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP: 28940-000 

JGPJ 



r " 

, , 



OF. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SERVIÇO JURÍDICO 

SEJURlDRMC/RJ Rio de Janeiro, /1 de 

REFERÊNCIA: Processo n° 53.770.001317/2000 

Senhor Diretor, 

de 2002. 

Reiterando o tenno do Oficio n° 476/SEJURlDRMCIRJ, datado de 
1/0312002, relativo à solicitação fonnulada por essa entidade, de renovação de outorga 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de São Pedro 
da Aldeia, no Estado do Rio de Janeiro, cumpre-nos infonnar-Ihe que a instrução dos 
autos pennanece incompleta, sendo necessário que essa entidade infonne se já foram 
sanadas as irregularidades descritas nos Laudos de Vistoria nOs 0001RJ20010139 e 
0002RJ20010142, cujas cópias foram enviadas anterionnente. . 

Assim, concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data do recebimento deste oficio, para que seja cumprida à exigência acima 
especificada, sendo que a falta de seu cumprimento será considerada como 
desinteresse na citada renovação e, consequentemente, este processo será enviado ao 
arquivo, sendo, concomitantemente, aberto outro visando a perempção da outorga. 

Atenciosamen~ 

~~//~ 
wilsOIf Gomes de Farias 
Deleg8cia r~2gional do Ministério 

déls COlT\unicações - RJ 
Delegado Substituto 

À RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Rua Vinte e Quatro nO 25 - Parque Estoril 
São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP: 28909-000 

JGPJ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNIC;\ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo na: 53770.001317/2000 
Interessado(a): Rádio Sudoeste FM Ltda. 
Assunto: Renovação 
Serviço: FM 
Localidade: São Pedro da Aldeia/ RJ 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de Renovação, 
conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo prazo da 
referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de na 53000.023371/2008 a este 
apensado. 

Brasília, 28 de Junho de 2011. 

JAILS~~-=-~~-NSO DE SOUZA 
Economis}á/ Analista Responsável 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília,30 de 1lN'l1!w de 2011. 

ÁLVAROAU 
Coordenador de R \vação e Revisão de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 70 12011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais· 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 21 denovembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00785 2011 
- 53000.025124/2007 

MC 00792 2011 
- 53000.023371/2008 / 53770.001.317/2000 

MC 00793 2011 
- 53000.01837112011 

MC 00794 2011 - 2 volumes 
- 53000.041813/2007 1 53710.0002] 7/1997 

MC 00795 2011 
- 53000.035391/2007 

MC 00796 2011 
- 53000.015229/2OÍ 1 

MC 00797 2011 
- 53000.020902/2008 

MC 00798 2011 
- 53710.000364/2002 

MC 00799 2011 
- 53000.027153/2010 

MC 00800 2011 
- 53710.000349/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA T1VOS I 

1Í1'LJ . ]L~ 
PE'JtfO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



. ,:, '~~"', 

"':';," 

11inistério aas Comunieaç-õe; 
Sec:ret:aria de SelYÍços: de 'Comunic2çãoEletrônic::a .1'.., 

CONFOKME l?0RTAlUA N° 336 DE 11 DE Jf.JI..BO DE 7003 . 
REQUERIMENTO DE VISTA." .CÓPIAS ~._?$~DE PRO CESSOS.E D.OC1JÍY.IffiNi::0S 

. . ' .. 
I: .. ·· 

Consjde:r:ando o.il1teresse em jnformaç:ões r"eJatí'Vas ao Processo de: ( ) Outorga, (~Pós-Outorga '~11( .)~ 
.Aco:rp.panb.awento e Avaliaçã.o, s91ic:ito, junto ao atual res.ponsá-vel da un:ídade na qual o ~rocess.o "se 
e:pcontn,~ 

~ 'Vista do :Proee's~o; 
( ) CópiãS dos autos do Processo - fOlJUiS __ à folhas ~ 
( ) Ce:rtiàão do Processo; 

n° 53t70, Ooiol f/20m P:coe.',' 

. .' 

Relatiy(, àtt Sernço de: ( )R:ádío ComunÚ:ári:a I ( )R::ídjoJTY:Educalj-Y)l/~R1ídio!TY.Comercifll J( )RTV I( 1 SARe'. . 

No~c d~ j))t~ress~dp: íJcdJ,! (wJo,fuk J:i0 . !v1cb ... j'/tn !'IM . &~'~f'MdéM 
F,nde:n;ço:c,~~~leto~' ;? fYlG~ f:..fof2vi'fO iJ o ~ ~oo '3 
CEP:·. CZs.'iJer-~ lJFIMul?:í.dp:io: Cb~ca:fMf}-:- m ' 
TC1eJoi~'es': [lIJ~) 33;/6.' 'c2.>-Ô5J 

M.oti'vação·Ja solicitação e da afirmação c1a gU:aliclade, de'i:nter.essado::-: -'~1i-----------_...:-

H~ÚD~/V~C05\JiYyk; , 
Ó h'ltéTe~s:1do il'eyeT~ Jlssin:ahr a sua q'U2Uficaçã.o, co:nsider.:ando os Úens a):Jmxo"~ :ainda, ue'Ycr:i ~omprO'Y:ar li sUa ~O:O'djyii'o' 
pc. '; o,de documento <li ser: :a:ne):2ê1 o ,:<). esta solicitaçJlO ,:an tes d:a rC)l.liz.li'çlio de Tistã, reproduc;:ão i!;; c6pia (prno 5 :di:as) ou 
SO;'~~a..,s:M d::!' cc:rti d'ã o (pr2f:o 5 dias). Podem requerer vista, . C ert1c1õés e' cópias de; processos' e éloc1!weiJ'tos jnteressados, n.os, 
tcrroos"daLeí 9.7B4 do.1999, cqnro:ánc,fl. $,?.guír espoc:i:Qc~do:' . 

. . . ,. .' ~'. . . . ."" '" '. ' 

( ) I -:pessó·as.:fisicas OU'jurfdlCas, que 03 te:o;hmn'cJacJ~ j:qicio c~m9,-qtuhres de dirótos ou interesses jnc1iYíduajs çn:no 
exercido elo direito de.xcprese:nt:aç:lio *; . , , . , 

,( ) rr-l'~soas,:frsi~ o.';jÜr;íaicas, ou os'sem representante51,ega:is, que, roesD!o:sell;l 03 iexem iJ?ic.iado, poss:\m ter direH03 
ou interesses afetados por d~jsõCs nelcs prof.cx-idas oU,a serem adotadas* ; , . . ~ .' 
(, ) fi - As Organ:ji:aç6e.s ou as AsSOCl3ÇÕc.s repreSentatiy<1S, em defesa dê direitos e interesses colctivos**;.. , , 
( . )TV - As pcsso·as' ou'as ÀsSqciaçõe.s 1egalmcnte cODstituídas 'ou seus reprcScntmtlZS legais, em defesa de dircílos e,interesses 
difusos' **;' ' 

* Rep:res'ent:3ntes Legais / procúradorcs ":"'Anexax- cópi 
** o.:rg:a:uizações/A.ssoci;lÇÕ~ répresc:nt-:atí..,.as - Ancx r 
interesse alegado; 

ldentidad'e e Cópia- de Procuração yáJjda' ou, Cópia da OAB; . 
de documento gue comprove a condi,ção de representação ,do 

J):rasili :3, 'de O vi. ", de 'J-OOJ.p: 

a qualificação de interessado, :ll1e:xando li deyj.da comp:rov-aç2o 
dos os atos necessários:à n::;;,liza.ç:ão do requerido. 

Assmatüiã e Mafr.íê'D.lã1Siape do Servidor respons?:y~l pela alltorização do .. r~ue:ri/jo, 



INTERESSADO: 
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ANEXOS: 

-

SIGLA 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

ALDEIA-R.} 

---~---------

M O V I M E N T A ç Õ E S j 

CÓDIGO 
s 

CÓDIGO DATA E SIGLA DATA Q. 

/ / 15 / / 

/ / 16 / / 
~. 

/ / 17 / / 
I 

/ / 18 / / i 

/ / 19 / / 

/ / 20 / / I ~"., 

/ / 21 / / 

/ / 22 / I 

/ / 23 / / 

/ / 24 / / 

/ / 25 / / 

/ / 26 / / 

/ / 27 / j 
I 

/ / 28 / / 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP I PR· IMPRESSO N° 47 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: \ót Ql1/2008 

Referência.: N° 53000.023371/2008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RADIO SUDOESTE FM L TDA , opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do comp, tente processo administrativo. 

E ALMEiDA LEONARDO 
VIÇO 

De acordo. Proceda-se a ~ertura de processo conforme proposto. 
! I \ 
1I ' 

Em ') 1/(;;6 
1
:11 I i 
;:/ i J 

VANEfM~o 
COORDENAD~R(A) - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 102, DE 11/04/08 

TAP/SEDAP/CGLOIDEOC/SC 



F 

SOLICITAÇÃO DE 
ABERTURA/ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

, 
A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de: 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 

~ 
Trans.ferência de Outorga 
Renovação de Outorga 

) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia /' ~~ _ 
em nome da entidade interessada: RI) Q I {) :ti 14 IJ tJ r:;: :fI e F(l1 

ou 

b) anexação do Documento nQ 
________ ./ __ _ 

processo de: 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia 
da entidade interessada. 

Brasília, ~ 

(original em anexo), ao 



r 

EXMO. SR. DIRETOR DA SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 

At. Dra. VANEA RABELO - COORDENADORA GERAL 
Ref. Ofício nO 753/2008/COSUD/CGLO/DEOC/SCMC 
Renovação de outorga. 

M jf·~i~~T~RiO D.u,~; COM iJNIC.Íl. 
8R,t:!. SiLLu. " DF 

RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, localizada na Rua Flórida, 25 
- Parque Estoril - São Pedro da Aldeia - RJ - CEP 28,940-000, vem, 
respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria a renovação de outorga para executar 
o Serviço de Radiofusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São 
Pedro da Aldeia-RJ. 

Nestes termos 

P. deferimento 
São Pedro da Aldeia, 25 de abril de 2008 

, k1eÀ-~ 
DI SUDOESTE FM L TDA 

Rep s Legal José Paulo Antunes Fernandes 
Tel.-(22)2625-0835 e (22)2625-0743 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0-Ala Oeste-3° andar 
70.044-900 - Brasília - DF 
Tel.(61) 3311-6000 
A/C Dra. Vanea Rabelo - Coordenadora Geral 





· Ao Representante Legal da Rádio Sudoeste FM Ltda 
Rua Florida, 25 - Parque Estoril ,.' 
São Pedró da Aldeia - Rio de Janeiro 
28940-000 . 

-----:----=-=:.:......:....:~=----------_. __ ._--------------'"." .. _ ...... .. 
,~;/;,.,. 
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, Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

---_--_::::--;:;--:_~~~c:_o:__---

~~1·1'.;..- . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0-Ala Oeste-30 andar 
70.044-900 - Brasília - DF 
Tel.(61) 3311-6000 
A/C Dra. Vanea Rabelo - Coordenadora Geral 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
REN"OV AÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
SERVIÇO: RÁDIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: SÃO PEDRO ALDEIA - RIO DE JANEIRO 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.023371/2008-91 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 
interessada, dirigido ao Mipistério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Falta 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Falta 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Falta 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Falta 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Falta 

7- OPTATIVO: Falta 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Falta 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Falta 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Falta 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Falta 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Falta 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Falta 

14- Prova de regularidade para coma Fazenda Municipal da sede da entidade; Falta 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RArS; Falta 
~~" 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Falta 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Falta 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Falta 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Falta 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Falta 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, __ 22 __ de ___ ~AGOSTO _____ de 2008 

VANIA GUIMARAES DE SOUSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n° 383S /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Jf2 de ---,cU~"""liJ""",-,vyyJ~--,-"Iut9-<=.lO"""-__ de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Rua FLORIDA, 25 PARQUE ESTORIAL 
CEP:28940-000- CIDADE SÃO PEDRO DA ALDEIA / ESTADO RIO DE JANEIRO 

REFERÊNCIA: Processo n° 5300.023371/2008-91 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito 
regional, na localidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Jane'iro;deferidapelo Decreto de 
n° 52.795, publicada no DOU de 9 de agosto de 1982 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, 
§ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

-~~. 

Laudo de ensaio does) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), também 

COSMSNÂNIA 



constante do sítio d o MC na Internet - www.mc.gov.br -,nesta direção:Radiodifusão 
Formulários e Documentação -Formulários Técnicos - Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga) de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
declaração firmada em conjunto com o representante legal interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações equipamentos em conformidade com a última 
autorização do poder concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regularização vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu própno 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regJllaridade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de InfOlmações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

COSMSNÂNIA 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
lI, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência nw()~á prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a leai~~a~ de radiodifusão em vigor. 

" \\ \\ 
\ \ \ \\ 

Atenciosamente, 

COSMSNÂNIA 

\W~ 
V~ARABELO 

Coordel\adora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria n° 102, de 03/09/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasilia- DF - Tel.: (61) 3311-6000 

Ofício n2 6~'8Â /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Brasília, (I de dt:Y-lhlt,ArO de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SUDOESTE FM LTDA. 
Rua Florida, 25 Parque Estorial 
CEP: 28.940-000 - São Pedro da Aldeia - RJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.023371/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Reiteramos o teor do Ofício n° 3865, datado de 16/09/2008, para que essa entidade apresente 
os documentos exigidos no oficio supracitado, copia anexa, dependendo dessa providencia o 

prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) àqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência ~o[ erá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a le~ls~ lã de radiodifusão em vigor. 

\~ \ \ \ 

Atenciosamente, \ \~ 
'\ 

A 
\ 

Coorde adora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSMSIMARCOS 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPl: 

RADIO SUDOESTE FM L TDA 

32.140.011/0001-86 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:58:22 do dia 12/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/06/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF... 12/512009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO SUDOESTE FM LTDA. 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: São Pedro da Aldeia - RJ 
PERÍODO: 22/09/1998 à 22/0912008 e 22/0912008 à 22/09/2018 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.023371/2008 e 53770.001.317/2000 (apensados) 

*0 d t d .. I . d s ocumell os evem ser apresenta os aos autos em orlgma ou cópIa autentzca . a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitancl9 a renovação, assinado pelo representante legal da FL. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FALTOU 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FALTOU 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FALTOU 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FALTOU 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FALTOU 

7-0PTATNO: FALTOU 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários 
Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteristicas 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FL. 14 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FALTOU 

10- Prova dexegularidade relativa ao INSS; FALTOU 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FALTOU 
-FGTS; c~ 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FALTOU 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FALTOU 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FALTOU 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FALTOU 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FALTOU 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTOU 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FALTOU 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2009 

Eduardo de Sousa Rodovalho 
Advogado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETI~ÔNICA A 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Ofício nO c2~=1-ôU /ANO/COREVIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
RÁDIO SUDOESTE FM LIDA. 
Rua Florida, n° 25, Parque Estoril 
CEP: 28.940-000 - São Pedro da Aldeia - RJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.023371/2008 e 53770.001.317/2000 (apensados) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, 
deferida pela Portaria de n° 367, publicada no DOU de 22 de setembro de 1988; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o~pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § l°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Laudo de ensaio does) transrnissor( es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.l11c.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -7 Fonnulários e Documentação -7 Formulários Técnicos -7 
FOllliulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Mode102) 

COREV/ESR 
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OU, 'd d ' d d' d 1 d d ' , d 1 - , f 'd b :l~_t ' d caso a entl a e mteressa a elxe e apresentar o au o e vlstona e a ec araçao aCima re en os, su me er-se-a a VIS ona a 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima_~ecificacl~, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração de não inflingência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regulalidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regulalidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regulalidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade: 

Cópia completa da Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionália ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Declaração, ::l.~~inMb pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonne as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matélia; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim.-como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de ~(trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tómadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a NOlma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 
\ . 

;. /" .i 

VÂNiA RABELO 
Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Pennanente de Pós-Outorga 

OBSERV AÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, DEVERÃO SER MENCIONADOS OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREV/ESR 
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l\1inist6-jo das Comunicaç-ões 
Seq:etaria de Serrlços: de Comunicação Eletrônica - !-, 

CONFOR11E PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULBO DE }003 . 
REQUERlMJí:NTO DE VIST~ .CÓPIAS ~~iDE :PRO CESSOS.E D.O eu.M:ENTO$ 

':. " 

Considerando o.interesse em informações r'elatjyas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou( .)~ 
AcmppSMamento e Avaliação, solicito, junto ao atual res:ponsáYel da unidade_ na qual o proc::ess.o ~e 
encontra:).' 

()()'Vista do l'roce's~o; . - .' 
K) Cópiás dos autos dQ Processo - folhas __ à folhas ~ 
( ) Cerlidão do Processo; ((;lI.!' ç/l (1. __ _ . -' n"i' \ c/" ~--j.-
:Processo n° 5Jllo. OOJ 2) J 1- 1 LOJO (1(0--<----;\\ ,") 

~D 

:Relatiyo ao Serviço ue: ( )Rádio ComunÚ:árü / ( )RidiofTVEducatiYa / ~ádi()!TV.Comercj;ll /( 

Nome do 5nteressaop: k ué, "LP\ NüE. ~ \f\(\ Er0e ó;'\\ ): .' 

F,ndercço .c.~~~Pleto; '. ?<~'., íYlc)\J)"~"-\Q iJo 
CEP;. g SgJl -J SCJ 

Têle.fo~es·: (Lt~-) 33clb ,~~\5~ 3 

)RTV/( )S~C 

:!V1otívação ela solicitação e da anrmação da qualidade de inte:x:essado: . . 

. B ~f~C~Jv~~ 'd6 .: f!i~)CQ-S~/)' Jo KaffXJLJ(\ BX) 

o intércssado (reyerá .assinalar :l sua qualífic-n<;5p, considerando os Úens ab:ili::o"~ ainda) deverá comprovar a s1ia ~()n'()i<;li'()' 
po.r·~ejo·dc d?cumentoa SCI:::me:xú]o .:a. esta solic:ítação .antes da rC;lliza"'ção .de vj~tl1~ reProdução ila c6pia (prazo 5 :dias) ou : 
soDcitaç5u da certidão (prazo 5 dias). Podem requcrer vista, . c erl'idõés e' cópias de processos' e documeD"tos intercsslldos, l~OS, 

mos·da Leí 9.784 de-1999, cQn:f0nne,í1 seguir espec.i:Qcado: . 
• • . .. ,,-'o· • • •. 

(. ) 1 -l'~so·as. físieas ou'jurldlcas, g.ue os ten;ham' dm]~ ül.1cio comp. ~tubres de direitos ou jnteresses jndividuais ou no 
e:xerckio do dírcito dexcpresentação *; 

. ( ) TI - :r~s 0:13 :fisic~ Q~jÜr.íôicas) ou 05 'seus represcn tantes 1.egais, que, mesTr!o:sen;l 0:1 texem i:r:i.iciado, possam ter (lirdtos 
ou interesses afetados por d~ísõês ne]es proferidas ou a s~em adotadas* ; .. - : ... 
( ) fi - As Organ}iações ou as Assoei açõeS representativas, em defesa dé dire~tos e interesses coletiVos"*;.. . . 
( . )-IV - N pessoas OU as Às!;ociações legalmente constituídas 'ou seus representantes legais, em defesa ele di.reitos e·interesses 
difusos' **; . 

'k Representantes Legais/ Procurado:res ~'Anex có ia da Identidade e Cópia de Procuração váEda' ou .Cópia da OAB; . 
** Org:1J1.ízaçÕCS/}~Ssocjações reprcsentati"v:ls -Ane ar cópia de documento gue comprove a condição de rcprescntaçilo .do 
interesse alegado;' . 

~~J~, at,e:rIl;5o., à SOliC!tàÇ:ão apres~JJtad~ após 3Y rigu}çãO da qualificação de !n.ter~ssad~, a~exanclo a de:vjda co.mprOVllçãa 
JUncO a este requc.nmcnto, Vro11dCJJC1 1; Da prese. te ~btaJ todos os atos Decessanos a :rcala.açao do regl1endo. 

Assmatiirã. e'Maüiéi.11â/Siape do Servidor res:pons~v~J pela autorização do.re:querÜlo . 



PROCURAÇÃO 
li' 
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A Proponente. RÁDIO SUDOESTE FM l TOA, Pessoã' 
Juridi.ca de Direito Privado, localizada na Rua Florida, n. 25 I Bairro 
Parque Estoril f na Cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro. devidamente inscrita sob o CNPJ nQ

_ 32.140.071100011-86, 

através de seu representante legal Sr. JOSE PAULU Afli!l UfNU::;:)I 

fER~~.I>\NDES. portador do CPF n. 212.875.897-15 vem através desta, 
sob as condições abaãxo mencionadas, Outorgar poderes ao Sr. 
ROQUE lANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Marechal Floriano, n. 4003 - Centro - na Cidade de 
Cascavel/PR, portador da Carteira de Identidade n° 2.942.125 SSP/SC 
e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo possa: SOLICITAR 
C6P~AS I PEDiR VISTAS DOS AUTOS I ASSINAR ANEXOS I [111 
ASSINAR REQUERIMENTOS I CUMPRIR EXIGÊNCIAS JURíDICAS 
E TÉCNICAS I ASSINAR DECLARAÇÕES f BEM COMO TOMAR I1 

TODAS AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O BOM ,ri,11 

TRÂMITE DOS PROCESSOS n. 53170.001317/2000 tE • 
53000.4)23371/2008 nos quais a Outorgante requer RENOVAÇ,ÃO DE .I 
SUA OUTORGA DE RAD~OO!FUSÃO EM FREQUÊNCIA I' 

MODUlJUJA (fM) na localidade de S:!o Pedro da Aldeia/RJ,! 

11 

i1 
i~i 

,I 
li 

sãQ'~fít~~ Aldeia/RJ, 28 de Outubro de 2009. I1 

~;~~{~~ ,11 

«z :?b \, .~ . 

':,~ fitAI! 0---~?~ !J I .J---i;;, II 

,--,.j. !J..~iE ~'FM {j~;/Cl-C"-'--J!~ il 

CNPJ: 32.14ft011/0001~86 I 

Repm&~nt~ullt~ legai !I 

Servirn Itltarial e Reqistr"l do 2tJ Oficío - c.1,bo Frio - RJ II 
So I/~W COii1 de fiS1Ahz .. cao - Reall'll'eal II 

fit·/I'iil de: JI09f. ~ ~ . 

C, Frio. 
wsto~ R'lí 4 

',"0 ". 
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Q~antidade de folhas: _-'---

o o 1 ~ 00 Valor tota : _ o" .b 

Situação: pago () Falta pagar 

~. () via °conelO 
Entrega: o~ep. n1ao 

TelefDllepara contato: 

E d . o pàracorrespondência: 
o n ereç o 

Transferência para Conta Única do Tesouro 

Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil- 27/11/2009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 14:51:50 
Agência: 3508-4 - Conta: 14932-2 - Cliente: CEZAR BORGES DOS SANTOS 

··''oltado 

Agência: 3508-4 
Conta: 14932-2 
Nome: CEZAR BORGES DOS SANTOS * 

Data: Nesta data Valor: 9,80 

Creditado 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 1512615986 

Transação efetiva~~ com sucesso! 

\ \ 
\ 



/ SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AlC Sra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. o 2730/2009/COREV/DEOC/SCE­
MC 22/05/2009 

Processo n. o 53000.023371/2008 e 53770.001317/2000 
SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

M D.i!, 8 COM UNIC:,ú. 
8R.ú. BfLtU ... DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da RENOVAÇÃO DA OUTORGA, em nome da RÁDIO 

SUDOESTE FM L TOA, comunico que estou encaminhando anexo toda a documentação 

solicitada. 

Importante: 

a) O Laudo de ensaio do transmissor bem com a ART relativa serão encaminhados 

em 10101/2009, solicitamos para tal vossa compreensão. 

b) A prova de regularidade para com a fazenda estadual da sede da entidade não é 

expedida pelo Estado do Rio de Janeiro, uma vez que a atividade da empresa, se 

caracteriza por prestação de serviços. Informo também que não foi nos fornecido 

documento atestando tal inexigibilidade. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

São Pedro da AldeialRJ, 14 de dezembro de 2009. 
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PROCURAÇÃO 

A Proponente, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua Florida, n. 25 I Bairro 
Parque Estoril I na Cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, devidamente inscrita sob o CNPJ n° 32.140.071/0001-86, 
através de seu representante legal Sr. JOSÉ PAULO ANTUNES 
FERNANDES, portador do CPF n. 212.875.897-15 vem através desta, 
sob as condições abaixo mencionadas, Outorgar poderes ao Sr. 
ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Marechal Floriano, n. 4003 - Centro - na Cidade de 
CascavellPR, portador da Carteira de Identidade n° 2.942.125 SSP/SC 
e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo possa: SOLICITAR 
CÓPIAS / PEDIR VISTAS DOS AUTOS / ASSINAR ANEXOS / 
ASSINAR REQUERIMENTOS / CUMPRIR EXIGÊNCIAS JURíDICAS 
E TÉCNICAS / ASSINAR DECLARAÇÕES / BEM COMO TOMAR 
TODAS AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O BOM 
TRÂMITE DOS PROCESSOS n. 53770.001317/2000 E 
53000.023371/2008 nos quais a Outorgante requer RENOVAÇÃO DE 
SUA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM) na~localidade de São Pedro da Aldeia/RJ. 

~'rM""o da Aldeia/RJ, 28 de Outubro de 2009. 
00 

.:i:f.:; 

Representante Legal 

e Reaistral do 20 Oficio - C,:"\OO FI"io - R·J 
00 por EleInelhanca a 

C. Frio. 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001~86, com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: TEM CONHECIMENTO 

E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS QUE REGULAM AS RELAÇÕES DA 

CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA COM PODER CONCEDENTE, 

CASO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO SEJA ATENDIDO, CONFORME ART. 3°, 

§1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26101/1983. 

São Pedro da Aldeia/RJ, 29 de outubro de 2009. 
, __ f,D_-;:;t;P-; ... ·,;i'·,·,· 

Sócio Administrador 

. • . - nl·· I' b F· RI 
- S!:;f\liCD Hot.~rial e Heqistrai 10 :':D utlC10 ...... j HJ f,lO ~ l.L 

SO v~le cem 5e'o de Fiscalizacaa - Reto I eco por Semelhanca a 
iipma de: JOSE ~1UlO ANTUNES FERNANDES 

11111111111111111111111111111111111111111111111111 



SEGUNDA AL TERACÃü DE CONTRATO SOCIAL 
FIRMA "RÁDIO SUDOESTE FM L TDA." 

:JULIO ELIAS SAMPAIO, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de Identidade W. 447363, 
expedida pelo IPF e inscrito no CPF.: sob o W. 047.091.607-91, residente e domiciliado à Rua Arquimedes 
Soares, n 0. 33, casa, Centro, CEP.: 28940-000, São Pedro da Aldeia - RJ, JOSÉ PAULO ANTUNES 
FERNANDES, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de Identidade N 0. 81160122-3, expedida 
pelo IFP/RJ e inscrita no CPF.: sob o N°. 212.875.897-15, nascido em 05/09/1952, residente e domiciliado à 
Rua ~xpedicionário da Pátria, n.O 1006, casa, São Cristóvão, CEPo 28909-480, Cabo Frio - RJ e ANNA 
MARIA MA TTOS FERNANDES, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade N.o 05676338-
6 expedida pelo IFP e do CPF.: 010.133.127-40, nascida em 30.03.1954, residente e domiciliada à Rua 
Expedicionário da Pátria, n.O 1006, casa, São Cristóvão, CEPo 28909-480, Cabo Frio - RJ, únicos sócios 
componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada da Firma "RÁDIO SUDOESTE FM L TDA.", 
inscrito no CNPJ sob o n.o 32.140.071/0001-86, cujo CONTRATO SOCIAL acha-se registrado na JUCERJA 

sob o N ° 33201894685, despachado em 05/09/1988, resolvem levar a efeito a presente ALTERACAO DE 
CONTRATO SOCIAL para saída e entrada de sócio e capital social nas seguintes condições: 

--- - ---

1 - O Capital Social que era em Cruzeiros foi convertido em reais moeda corrente do País passando então 
obter R$ 72.728,00 (setenta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais), divididos em 72.728 (setenta e 
doi~ mil e setecentas e vinte e oito) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma e subscrita em: 

JULIO ELIAS SAMPAIO .................................................................... 36.364 quotas no valor de R$ 36.364,00 
JOSÉ PAULO ANTUNES FERNANDES ........................................... 29.091 quotas no valor de R$ 29.091,00 
ANNA MARIA MATTOS FERNANDES ................................................. 7.273 quotas no valor de R$ 7.273,00 

Parágrafo Único - As quotas subscritas áos sócios são integrálizadas neste ato em moeda corrente vigente 
do País. 

~ 
- JULIO ELIAS SAMPAIO, detentor de 36.364 (trinta e seis mil, trezentas e sessenta e quatro) quotas, 

, retira-se da sociedade vende e transfere neste ato para o sócio JOSÉ PAULO ANTUNES FERNANDES, 
já acima qualificado, todas as suas quotas pelo preço certo e ajustado de R$ 36.364,00 (trinta e seis mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais), pagos neste ato em moeda corrente do país, assim distribuídas 

~ 
entre os sócios, a saber: . 

'\ ~ 

JOSÉ PAULO ANTUNES FERNANDES: - com 65.455 (sessenta e cinco mil, quatrocentas e cinqüenta e ~~. fiinco) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, perfazendo assim um total de R$ 65.455,00 (sessenta e 
\.~ / cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) e; 

ANNA MARIA MATTOS FERNANDES - com 7.273 (sete mil, duzentas e setenta e três) quotas no valor 
de R$ 1,00 (hum real) cada, perfazendo assim um total de R$ 7.273,00 (sete mil, duzentQs.e sªtenta e três 
reais). 

3 - Continuam~énivigor todas as demais clausulas..do.CONTRATO SOCIAL ORIGINAt.·e AlTERACOES 
POSTERIORES, que não tenham sido aqui expressamente alteradas. 

Err:1 virtl-lde d? .alt~rações acima e para melhor entendimento dos dispositivos vigentes, resolvem reformular e 
ccnscl1rlar integr~jmente o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

" CONS1"ITUICAO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
,_, U U 

COM A DENOf)/llNACAO SOCIAL DE "RÁDIO SUDOESTE FM L TDA." 
.) _ .' J 

C\:..AUSULA PRIMEIRA - A sociedade usará a denominação social de "RÁDIO SUDOESTE FM L TDA. ", 
tendo"o seu '16CaI de trabalho à Rua Vinte e Quatro, n.o 25, Casa, CEP.: 28940-000, Parque Estoril, São 
Ped'ró da Aldeia, Cabo Frio - RJ " 

, "" '.J"' ' SBfVico Notarial e Reglstral do 20 Or - Cabo Frio - R,l 
, 'j, A Ij T E ri T I C A 

Certifico que esta copia e a repr 
foi apresentado, 
Custo: R$ 2,89 



Co " J?,~ 
. ~ 
QLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá seu prazo de duração por tempo indeterminado'í~\\RuOOca~:~j\ ,g 

'~~ .iP' 
CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá abrir filiais, agencias ou sucursais em qtlálquer13arte do 
território nacional, isto por deliberação escrita e assinada pelos sócios. 

CLAUSULA QUARTA -- A sociedade tem por objetivo social os ramos de Serviços de Radiofusão Sonora 
em Geral e de sons e imagens - Televisão, mediante concessão e I ou permissão do Ministério das 
Comunicações, na forma da Legislação em vigor, a saber: (Sons e Imagens - TELEVISÃO, Onda Média 
- AM, Freqüência Modulada - FM, Onda Tropical - OT). 

CLAUSULA QUINTA - Os objetivos expressos da sociedade se identificam com o que dispõe o Artigo 3.° do 
Decreto n.o 52.795 de 31 de Outubro de 1963, que instituiu o Regulamento de Serviço de Radiodifusão -
RSR, consagrando em nível de prioridade os programas de natureza Educativa, Informática, Recreante, Ao 
Vivo e Paralelamente com as atividades de Publicidade Comercial, compatíveis com o veículo, para suporte 
dos encargos da empresa e seu melhor dimensionamento técnico e artístico. 

CLAUSULA SEXTA,.... A sociedade se obriga a observar os Decretos, Decretos - Leis, Leis, Regulamentos, 
Portarias, Normas e quaisquer _outras. decisões ou despachos emanadQ$oçlb Mil1istériº-'cda$coComul:licações-ou.~ 
de seus demais órgãos competentes, vigentes ou a vigir, e referente à I.::egislação do Serv~~O-de-Radiodifusão:---­
Sonora em Geral. 

( 

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios, ser investida na qualidade 

~ 
de concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Geral ou de Sons e Imagens televisão, a não 

, efetuar qualquer alteração neste Contrato, sem que tenha sido prévia, plena e legalmente autorizada pelo 
Poder Concedente. 

• Parágrafo único: - Não tornada concessionária ou permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora, a 
sociedade poderá alterar Clausulas do presente Contrato Social desobrigada que está de 

~
A J prévia anuência do Poder Concedente. 

CLAUSULA OITAVO -A sociedade se obriga-a manter em seu quadro de funcionário um número mínimo de 
2/3 (dóis terços) de brasileiros natos. 

LAUSULA NONA - A sociedade não poderá deter concessões ou permissões para executar o serviço de 
radiodifusão sonora no país além dos limites fixados pelo Artigo n.o 12 do Decreto - Lei n.o 236 de 28 de 
fevereiro de 1967. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios cotistas não poderão integrar o quadro social de outra concessionária ou 
permissionária executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão sonora, na 
cidade em que pretende instalar a nova emissora, nem outras localidades dos país em 
excesso de limites fixados pelo Artigo n.o 12 do Decreto-Lei n.o 236 de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Parágrafo Segundo: Os-sócios diretores nomeados estão impedidos-de-participar da -direção_ou_qualidade_ 
de sócio cotista de outra concessionária-ou-permissieflária-exee\;;\tante-<:le-mesmo-tipe­
de serviço de radiodifusão sonora; né8llesma=-iocalidade=Ol"lde=pl"etendem=instalar=a-­
nova emissora e nem outras localidades do país, em excesso aos limites fixados pelo 
Artigo 12 do Decreto-Lei n.o 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

QLhUSULA D'::CIMA - A cotas do Capital Social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a 
escrar.geiros OUcpGssoas jurídicas, e sua totalidade pertencerá a brasileiro natos . 

. ) .' 

Cl..,AU'SULA Dé'eIMA PRIMEIRA - O Capital Social é de R$ 72.728,00 (setenta e dois mil, setecentos e vinte 
e:Q~~r.eais),constituído de 72.728 (setenta e dois mil, setecentos e vinte e oito) quotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, S9.b,s,áitas e integralizadas em moeda corrente do pais, neste ato, assim distribuídas entre os 
sedas'; a saber: 

Custo: R$ 2.89 

------Ma-r-ia---le-r~7in~h~a~~.·~t~a~cfa~bo--~No~t-ar-i-a-S-ub-s-U-tu-tt-a---­
So Vale com Selo de Fiscalizacao 
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JOSÉ PAULO ANTUNES FERNANDES: - com 65.455 (sessenta e cinco mil, quatrocentasl,Ef~;cinqli~~li e 
cinco) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, perfazendo assim um total de R$ 65.455,O~;(sesse.~ta e 
cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) e; " ' 

ANNA MARIA MATTOS FERNANDES - com 7.273 (sete mil, duzentas e setenta e três) quotas no valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada, perfazendo assim um total de R$ 7.273,00 (sete mil, duzentos e setenta e três 
reais). 

TOTALlZANDO 72.728 (SETENTA E DOIS MIL, SETECENTAS E VINTE E OITO) QUOTAS NO VALOR 
TOTAL DE R$ 72.728,00 (SETENTA E DOIS MIL, SETECENTA E VINTE E OITO REAIS). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital 
social, nos termos do decreto n 0. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, ficando dispensados de caução ou 
garantias para o exercício de suas funções. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As cotas são individuais em relação à sociedade que para cada uma 
delas só reconhece um proprietário. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O Câpital Social de R$ 72.728,00 (setenta e dois mire setecentos e vinte e 
cito reais), destina a atender aos preceitos legais para execução e exploração do serviço de radiodifusão 

, ,Parágrafo primeiro: - O capital Social poderá, sempre que necessário, ser aumento, em decorrência da 
participação ou investidura da sociedade em qualquer outro tipo de serviço de ~ 

;sonora em geral. 

radiodifusão sonora; , 
. Parágrafo segundo: - Para cada tipo de serviços pretendido pela sociedade, o capital será específico e 

~ 
compartibilizado com as normas da Portaria n.O 316 do Ministério das Comunicações 

.} de 07 de Novembro de 1985, e de outras resoluções pertinentes; 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade será administrada pelo sócio JOSÉ PAULO ANTUNES 
FE . NANDES, ao qual terá plenos poderes para representá-Ia em juízo ou extrajudicialmente, movimentar 

ntas bancárias, levantar empréstimos e praticarem todos os atos que estejam ligados a gerência. 
Outrossim, cheques e outros documentos bancários e qualquer documento que estiver ligado ao movimento 
contábil da empresa, poderá constar a assinatura das sócias em conjunto ou separadamente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - É vedado a qualquer dos sócios, o uso e emprego da denominação social em 
avais, fianças ou endossos estranlios aos interesses da sociedade. 

~LAUSULA DÉCIMA SETIMA - Para o exercício do Cargo de Diretor Gerente, Admnistrador, Gerente, Sub 
Gerente, Procuradores, bem como responsáveis pela orientação intelectual direta ou indireta da 
administração da sociedade, somente serão admitidos brasileiros natos easua investidura no -cargo somente 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. - -

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA---:As cºt(iscda sociedade não poderão-ser-cediEias-a -terceiros,- estranhos à 
sociedade sem o consentimento expresso dos demais sócios. Para esse fim; o sócio que pretender se retirar 
deverá notificar por escrito à sociedade, concedendo-lhe prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento da notificação, para que através de seus demais sócios exerça ou renuncie em condições de 
igualdade o direito de preferência na aquisição de sua cotas. No caso de cessa, as cotas serão distribuídas 
emprcporçãodejgualdade às cotas dos sócios remanescentes. Fica ajustado entre as partes que ao sócio 
que ;:)13 J retira,-,cab2rá receber o valor das cotas integralizadas e representativas de seu Capital Social mais os 
IUcro~ ,B.pur<:l.<l()si~m balanço previamente aprovado pelo sócios e cujo pagamento será feito à vista ou em 
prt?st#~ões contdrme convencionado entre os sócios da época. 
F,~rt,grafo único: - A saída do sócio será objetivo, na oportunidade, de alteração contratual; tal documento 

) J,' I 

. " será submetido à anuência prévia do Ministério das e posteriormente na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 
Servico Notarial e Registra! do 20 Ofi 

A U T E N T I C A 
Certifico que esta co 

fai apresentado. Con 
Custo: R$ 2,89 



CLAU'SULA DÉCIMA NONA - A título de pro-labore, os sócios, poderão fazer retiradas de importância a ser 
fixada de comum acordo, que será levada a débito de conta própria do grupo de Despesas Operacionais da 
Sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado um balanço patrimonial da 
sociedade. Os lucros líquidos apurados serão distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às suas quotas 
de capital. A critério dos sócios os lucros líql!idos apurados poderão ser transferidos para reserva de lucros e 
posteriormente utilizados em aumento de capital. Os prejuízos que porventura não puderem ser 
compensados em exercícios seguintes, serão, também, partilhados entre os sócios proporcionalmente às 
suas quotas de capital. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá. 
Se houver herdeiros ou sucessores do sócio falecido, a sociedade continuará com aquele ou aqueles 
representando o "de cujos", não tendo nenhum deles direito à gerência, senão por escolha do sócio 
remanescente. Outrossim, o sócio remanescente deverá entrar em contato com os herdeiros ou sucessores 
afim de legalizar a situação da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, 
que os impeçam de exercer-atividades mercantis . 

. ' CLAUSULA DECIMA QUARTA,.. Os casos omissos serão regulados. pelas disposições legais consoantes a 
Lei 3.708, de 10 de janeiro de 1919, ficando desde já o foro da Comarca de Cabo Frio, Estado do Rio de 
Janeiro, como o único competente para resolver qualquer questão oriunda do presente contrato, renunciando 
assim, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto, neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, na presença das testemunhas abaixo, em 03 
(três) vias de igual teor. ' 

::mo ", ..... ..... 
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SINDICAl DOS RADIALISl AS .. RJ 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, DISTV, 

MMDS, TVa cabo, TV por assinatura, Similares do Estado do Rio de Janeiro, 
(Filiado à Cut IFitert/Uni-Mei) 

CERTIDÃO 

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, 
Cabodifusão, DISTV, MMDS, TV a Cabo e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro, pôr seu diretor presidente infra-assinado certifica, para os devidos 
fins e efeitos legais de renovação da outorga perante o Ministério das 
Comunicações, que a RÁDIO SUDOESTE FM L TOA., CNPJ 
32.140.071/0001-86, localizada na Av. São Pedro, nO 62, no centro da 
Cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, encontra-se 
perfeitamente regularizada perante esta Entidade Sindical no que diz 
respeito ao recolhimento da Contribuição Sindical relativas aos últimos cinco 
anos (exercícios de 2005, 2006, 2007, 2008 e 2009), de acordo com os 
comprovantes em nosso poder. 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2009. 
/"1 

iJ ;If;/J4
, '. . ! r 

P~ot:;;~~~~ira 
/' ! Tesoureiro 

Rua Leandro Martins, 10 - 12° andar - Centro I CEP 20080-070 - RJ 
Site: www.radialistasrj.org.br E-Mail: radialistasrj@radialistasrj.org.br 

TeL/Fax.: 21 2253-8903 - 2253-8914 - 2253-8952 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbª~l~ . fJ 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 ";1'1 -:'-\rv~6; 

'Vencimento ExercíC\l)l ç, 

Dados da Entidade Sindical 31/12/2009 2009 

~ Nome da Entidade 
~ SINEMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ, TEL.021-295-8770 005389 

c; Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 ~A_V_G_RA __ C_A_A_RA __ N_H_A __ 81 __ SL __ 11_1_0 ______________ ~ __________ ~ ________________ ~2_9_,2_7_7,_8_11_/0_0_0_1_-1_6 __________ ~~ , 
/lj Bairro/Distrito 
5 CENTRO 
" r 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO SUDOESTE FM L TDA 

Endereço 
AV SAO PEDRO 

CEP 
28940-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Cidade/Municipio 
RIO DE JANEIRO 

Complemento 

Cidade/Munícfpio 
SAO PEDRO DA ALDEIA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
32,140,071/0001-86 

Código Atividade 
601 

I~' 
' .... 
':0::0 I,") 
;g -, 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

~ Dados da Contribuição 8:i 

1

(=) Valor do Documento I o 
Ga Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autõnomos 254,97 ~ '---'-------1 ~ (-) Desconto / Abatimento ~ . ..j I Capital Social - Empresa I~o Empregados Contribuintes 

. 72,728,00 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 
72.728,00 1,200,00 

(-) Outras Deduções 

I 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 0-2 ____________________ ---' _______________ ---' 

(+) Outros Acréscimos 

PRo (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.78677 65617.732147 00710.001017 3 44680000025497 

Código do Cedente 
000,000,800.86765-3 

Nosso Número 
321400710001 

Valor do Documento 
254,97 

Data Vencimento 
31/12/2009 I Autenticação Mecânica 

Exercicio 
2009 

~ 

~ 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
li SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 005389 

~ Endereço Número 
() AV GRACAARANHA 81 SL1110 . 5! Bairro/Distrito 
.. CENTRO 
..- Dados do Contribuinte 

Nome/Razão SociallDenominação Social 
RADIO SUDOESTE FM L TOA 

Endereço 
AV SAO PEDRO 

CEP 
26940-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
RIO DE JANEIRO 

Complemento 

CidadelMunicipio 
SAO PEDRO DA ALDEIA 

Vencimento 
31/12/2009 

Código da Entidade Sindical 
000.000.800.86765-3 

CNPJ da Entidade 
29.277.811/0001-16 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
32.140.071/0001-86 

Código Atividade 
601 

Dados da Contribuição 

!ti Patronal/Empregador O Empregados O Prol. liberal O Autônomos 1

(=) Valor do Documento 
.243,56 

I Capital Social - Empresa I 2ND Empregados Contribuintes 
72.728,00 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduçôes I 
. 72.726,00 1.200,00 

I Total EmpregadOS - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE L.:2:..-___________ --'L...-_______________ ~, 

(+) Outros Acréscimos 

~----------------------------; 
PRl (=) Valor Cobrado 

104-0 \10499.78677 65617.732147 00710.001017144680000024356 

Código do Cedente 
000.000.600.66765-3 

Nosso Número 
321400710001 ' 

Valor do Documento 
243,56 

Data Vencimento 
31/12/!!009 I Autenticação Mecânica 

Exercicio 
2007 

~---. --.~---~------

. CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
31/12/2009 

.fi SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ, TEL.021-295-6770 005389 

Código da Entidade Sindical 
000,000,800.86765,3 

i! Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 ~A~V_G~RA~C~A~A~RA~N~H~A~6~1~S~L~1~1~10~------~-L---------~------________ -L2~9~,2~7~7,~81~1~/0~0~01~-~16~ ______ ~---J 
11\ Bairro/Distrito 

5= CENTRO 
Cldade/Municlplo 
RIO DE JANEIRO 

lO ..-
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociallDenominàção Social 
RADIO SUDOESTE FM L TOA 

Endereço 
AV SAO PEDRO 

CEP 
26940.000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
G!I Patronal/Empregador O Empregados 

Complemento 

Cidade/Municlpio 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
32,140,071/0001-86 

SAO PEDRO DA ALDEIA 
Código Atividade 
601 

o Prol. Liberal O Autônomos 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
239,97 J I Capital Social, Empresa I 

72.728,00 --.J 
(-) Desconto / Abatimento 

~;,~i~~,~:lal • Estabelecin_le_nt_o ______ -'_~;;:~,.;.~o::.;1 ~..:..o~~m_u_n_er_a_çã_o_,_C_o_n_tr_ib_ui_nl_e_s __ --11_('_) _O_ut __ ras_._D_ed_u_ç_õ_es_______ _J 
__________ . _______ ~I_(+_)_M_O_ra_I_M_.u_l_ta ______________ ~ I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

10.4.0 1104QQ 7Af'i77 1",<;1;17 7'l?147 nn711l 111110171 ddf'iAnnnnn?':I007 



'I,;In~;:.H.J - bUla ae Recolhímento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 7257474 

[)il\dO!í fld' E.ntidade Sindical 
I Nome da Entidade 

~IN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ, TEL021-295-8770 005389 

I Endereço Número 
L~RACAARANHA81 SL 1110 

Complemento 

Vencimento Exerc1cio I 
31/12/2009 2.005--l 

Código da Entidade Sindical J 
000,000.600,86765-3 

29.277.811/0001-16 

I
sairrolDistrito 

CENTRO -._"--_._---

CNPJ da Entidade J 
-'-I CEP Cidade/Municlpio I RUJF I 

~0_3_0_.0_0_2 ______ -J_R_IO __ D_E_J_A_N_E_IR_O ___________________________ L.~~ 

I Autenticação Mecánica 

Exereicio J 
2005 

----'"-,.. 

:AIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU u Guia de Reco~hirl'1ento da Cml'tl'ibu!ção Sindical Urbant:l 
Disque CAIXA 0800 726 010" Ouvjdorla CAIXA 01300 125 7474 

Vencimento Exercício I 
31/12/2009 2008 ~ 

Código da Entidade Sindical --- \ 

000,000.800.86765-3 . 

Dados da Entidade Sindical 

Endereço ". I Número I Complemento 

AV GRACA A~~2..~.2.:":"9. ___ .____ J. . 

~8airro/Dlstrito ~EP Cidade/Municlpio 
CENTRO 20030-002 __ o RIO DE JANEIRO 
.~-'--------,,-----_.~----_ .. -._-,~---. --_._-

~NPJ da Entidade J 
29.277.811/O001:~ ___ . __ ~.;:~ J' 

RJ ---------_.- -
nado", do Cor,t .. -ibuin1:e lCPF/CNPJ'CÓdi9o do Contribuinte J I Nome/Razão SociallDenominaç.iio Social 

32,140,071/0001 86 ~~)IC~. GUDOE~TEFM .!:.T..~ ___ ._. _ _ __ .. ___ . ___ . ____ . ___ _ 

~~i:6 PE~~~ __ . __________ .___ I ~~mer~ I Complemento _. ____________ ._. ___ .... __ ._:-: __ J 
~ ~ . 'O' t't ~Cidade/MunicíPiO. tUF lCMI90 MVlIlade I CF P BIITOI IS fi o 
2~40-0ll0 CENTRO SAO PEDRO DA ALOE!~ ________ o I~__ ?~_1 _____ .".J 
Dados de fu~'ful"~nda da Contribuicão ---- OadoS' da r.f()ntl'i~lIh;ão 
Categoria (=) VHlor do • ocumen o ,\ 
gl Pa(mnaJlErnpregador CJ Empregados O Prol, Liberal O Autônomos 247,613 _______ .. _." ___ ... 

~;;.~i~~o~~cial. Empresa l~· Empregados Contribuintes I (-) f)esc;ont~~:~~::to ._--= ______ J 
lcaPital So~ial • Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes \ (-) Outras Deduções ~ 
!2728~__ ___~ __ ~.~1~,2~0~Oo~OO~ ____________ ~. _________ ___ 

T
2

0tal Empregados· Estabelecimento I (+) Mora 1 Multa oi j 
MENSAGEM DESTINADA AO CON rRlBUINTE . ___ ._ I ,., O";,,, A;'é;~-"----- - I 

__ ... __ ._ .,EB.}t_~~~r CO~~(:~~=~~==--==~-=-_~=l -~-- --._~ -----,-~-------,~ ~---;- ~~ ----~----- ----. 
'104-0 ! 18499.713677 65l11 7.732147 00710.001017 9 4468000002 4 766 .. _. ___ .... ____ .. _ ... _ ... ~ .. _ .. ___ ._ ... ___ . __ ... _ .... , .... ___ ._ ... L._ .. __________ .. __ .. _. ____ .. ____ . -------_ ... -----.------:---- , o 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86, com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: NÃO INFRINGIU OU 

INFRINGIRÁ A VEDAÇÃO DO ART. 220, §5°, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

Sócio Administrador 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO SUDOESTE FM L TDA 
CNPJ: 32.140.071/0001-86 

N° 214242009-17023010 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

E certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão próprio, de 
ato relativo à redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 15/12/2009. 
Válida até 13/06/2010. 

cá. udão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ rnv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contexto=CND/SIW _ T... 15/12/2009 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 32140071/0001-86 

Razão Social: RADIO SUDOESTE FM LTDA 

Endereço: AV SAO PEDRO 62/ CENTRO / SAO PEDRO DA ALDEIA / RJ / 28940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/12/2009 a 14/01/2010 

Certificação Número: 2009121607520983286200 

Informação obtida em 16/12/2009, às 07:52:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SUDOESTE FM L TOA 
CNPJ: 32.140.071/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:21:54 do dia 24/09/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/03/2010. 
Código de controle da certidão: CE7E.CC7F.66D1.5D60 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~'ró'!pUilr p~9!r,à 
par,; impl"essí.'o 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emi... 24/9/2009 



Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
CNPJ:28.909.604/0001-74 

Certidão Negativa de Débitos Municipais 

Número: 02005/2009 
Validade desta certidão: 25/02/2010 
Numero do Processo: 09325/2009 

Dados do Contribuinte: 

Inscrição Cadastral :1/04445 
Nome :RADIO SUDOESTE FM L TOA 
Endereço do Imóvel:RUA FLÓRIDA, 25 - PARQUE ESTORIL 

CPF/CNPJ :32.140.071/0001-86 

Certidão 

A Fazenda Pública do Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro,com 
base na LEI COMPLEMENTAR nO 32/2002, art. 765, c/c art.766,§ 1°,art. 769 e art. 770,1 e 
11, certifica para os devidos fins de direito que, verificando os assentamentos 
existentes nesta repartição, a empresa acima mencionada não possui débitos com os 

cofres municipais até a presente data. 

Fica ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa Jurídica acima identificada. 

A presente é a expressão da verdade. 
Obs: *** 

São Pedro da Aldeia, 27 de Novembro de 2009 

J.,l;:Z-Ir-/--:::.-I.'-"!_·~:"~'!,'::.:"·_:"'=": 
I~I 



i, 

ERTI 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 

Secretaria Municipal de Fazenda 

IDENTIFICAÇÃO DA INSCRiÇÃO ECONÔMICA: 

Inscrição Econômica: 

Endereço de Localização: , 
Bairro: 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

NomelRazão Social: RAnIO SUDOESTE FM LTDA 

Nome Fantasia: RADIO SUDOESTE FM LTDA 

CPF/CNPJ: 32.140.071/0001-86 

Domicílio Fiscal: AVENIDA BEIRA LINHA, 312202 
Bairro: CAMPO REDONDO 
Cidade: SÃO PEDRO DA ALDEIA 
CEP: 28940-000 UF: RJ 

II 
(In'om,ações const.ntes do C.d.,h~ Tét:nko Mol>m>lrio Municiplll n" data d< emi","da p<esente Certidão) 11 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA ! 
que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, NÃO FORAM LOCALIZADOS 'I 

. débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada à inscrição econômica que específica a I,' 
presente. Itl 

Ressalva-se a Faze "Pública no direito de constituir novos créditos incidentes sobre a '!l 
inscrição econômica acima id n . lcado e que, porventura, venham a ser apurados posteriorment~ à 
emissão da presente certidão, res alvando-se, mais, no direito de consolidar à inscrição municipal 
acima epigrafada os débitos p rve tura vi~l1M,OS a outras inscrições municipais em decorrência da 
não atualização dos dados cada. is. ) 

~h t~llI\\II i ~ ~Q 
Por ser verdade, E~a!t~Wt.~l\\ t~\'l{Marcelo CamiHo de Almeida CAstro) eÀ1:raÍ a presente 

CERTIDAO para que produza s IS ~mdt83s e legais efeitos. . 

SÃO PEDRO DA ALDE A. 29 de ABRIL de 2009. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO: 60 DIAS. 



RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

.352.0961.0850.241.33 

ANO-BASE: 2008 

590501494922 

RADIO SUDOESTE FM L TDA 

32140071/0001-86 

AV SAO PEDRO, 62 

CENTRO 

SAO PEDRO DA ALDEIA / RJ 

28940-000 

26/03/2009 

4 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 21/09/2009. 

lttp:/ /www.rais.gov.brIRAIS _ RECIBO/receiver.asp?acao=p 

Page 1 Df 1 
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DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86, com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro 'da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: ATESTO E REITERO O 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS ATINENTES À PROPAGANDA 

COMERCIAL DE TABACO, BEBIDAS ALCOÓLICAS, AGROTÓXICOS, 

MEDICAMENTOS E TERAPIAS, CONFORME AS DISPOSiÇÕES 

CONSTITUCIONAIS (ART. 220, §4°, da Constituição Federal) E LEGAIS (Lei 

n.09.294/1996), QUE REGEM A MATÉRIA. 

São Pedro da Aldeia/RJ, 29 de outubro de 2009. 

OSÉ PAULO ANTUNES FERNANDE 
CPF 212.875.897-15 
Sócio Administrador 

Servico Not rial 2 trai do 20 Oficio - Cabo Frio - RJ 
So vale com S I dE Fiscalizacao - Rec hecD por Semelhanca a 
firla de: JOS, p. ~O ANTUNES FERNANDES 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86, com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: ATESTO E REITERO O 

CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS NA NOSSA 

PROGRAMAÇÃO: MÁXIMO DE 25% (VINTE CINCO POR CENTO) DO 

TEMPO RESERVADO À PROPAGANDA COMERCIAL E MíNIMO DE 5% 

(CINCO POR CENTO) DO TEMPO RESERVADO AO SERViÇO NOTICIOSO, 

BEM COMO O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE TRANSMITIR 5 

(CINCO) HORAS SEMANAIS DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS, SENDO 

ANEXADA A ESTA CÓPIA DE SUA GRADE DE PROGRAMAÇÃO. 

São Pedro da Aldeia/RJ, 29 de outubro de 2009. 

SÉ PAULO ANTUNES FE 
CPF 212.875.897-15 
Sócio Administrador 

. .~ ., ~, 
ServiCD Notarial e Registral do 20 O i ia - Cabo Frio - RJ 

5D v31e Cni!i Selo de Fisc,dizaca.o - EecD Ih co por Semelhanca a 
firma de: Jw~E PAULO ANTUNES FERNANDES 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86, com sede à· Rua .Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: ATESTO E REITERO O 

CUMPRIMENTO DA FINALIDADE CONSTITUCIONAL DE PROMOVER A 

CULTURA NACIONAL E REGIONAL, ASSIM COMO DO ESTíMULO MíNIMO 

À PRODUÇÃO INDEPENDENTE EM RELAÇÃO AO CONTEÚDO 

VEICULADO, NOS MOLDES DO ART. 221, 11, DA CONSTITUiÇÃO 

FEDERAL 

Servico Notarial 8 

São Pedro daAldeia/RJ, 29 de outubro de 2009. 

SÉ PAULO ANTUNES FE 
CPF 212.875.897-15 
Sócio Administrador 

50 vale com Selo de Fiscalizacia - Rec n' eCD por Semelhanca a 
firma de: JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁDIO SUDOESTE FM ~ TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86., com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estadpçlo Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins que: ATESTO E REITERO O 

CUMPRIMENTO AOS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA 

FAMíLIA EM RELAÇÃO AO CONTEÚDO VEICULADO, NOS MOLDES DO 

ARTIGO 221, IV, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

Servi co Notarial e Reg}stral do 20 

São Pedro da Aldeia/RJ, 29 de outubro de 2009. 

SÉ PAULO ANTUNES FE 
CPF 212.875.897-15 
Sócio Administrador 

, 80 vale c I Selo de Fiscal1zacaD - He Of! IHD pDf Semelh3no a 
f lima de: J ISE PAULO ANTUNES FERNANDE: 

.~ _ ... _-
'ARlZA SIQUEIRA - SlIBSTHUTA - rlatr. 945835 



DECLARAÇÃO 

A EMPRESA, RÁD,IO"SUDOESTE FM L TDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.32.140.071/0001-86, 'com sede à Rua Flórida, 25, Parque Estoril, 

Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, através de seu 

representante legal, indica os responsáveis por: 

ÁREA EDITORIAL 
Nome: N\I\&v ê\l\5:> 'jj,N\A \2\. L Ho M 'Pí!:Z'Ü\JHÜ 

Nacionalidade: 1JK\~~\Lc\ I(;; {-\ 

Estado Civil: Cí"s.x\d(:) 
Cargo: ~d~t:IC~,(<{' dk ~?1~{;C31'({\IAA (\C;:I(~) 
Endereço:S~u(\, ~lH \,~\SC~A\ \09 45, _ ~(-\\l~RQ S~t>~:SOhCJ 

:)Ão ~eA~,J{\O Ó\/j f\t ctk?\ B, .x3 . 
Número do RG: 1'2. t)b ~b bj-S Órgão Expedidor: --=:t",-,,-f;~--,f',,-~ __ _ 

Número do CPF:!\'/)b3g~~ l~"1-ao 

DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO: 
Nome: (1\~\sEVVtIA -jo~\r~?s dJ\ 5',L,H"1 
N · I·d d . ,r\>'Of\.C:~ \~ __ ' Ié) aCiona I a e. ~_y';\ n Tl L\.:;::\ \:\ (~ 

Estado Civil: C~~~'(\ d\\ 

Cargo: '-:0\HC::~~\\:;; 'f\ '--CliC; ~\\'\~G{~ ~\N\ N;,F\ l) 

Endereço:'R'0~. ~~l~.i{;\\.(i,\?\ \ ~f-? ê ~ _r~({;jE~\j:~f~\L 

~?~ú (~ec\~~ú 6,\~\ \~\. __ ct/21 (\ 

Número do RG: Órgão Expedidor: -=--""--"-___ _ 

Número do CPF: <qC,b, :::J~\G1 bl'\ - -=:')L{. 

São Pedro da Aldeia/RJ, 29 de outubro"de 2009. 
(? 

É PAULO ANTUNES FE 
CPF 212.875.897-15 
Sócio Arlminidr~dor 

3er'lico Notarial e Reqi'3tr31 do 20 I ieio - Cabo Fr~o - RJ 

1 . "-1. d"' [1' -["\'1' "(;;0 - h'I?C li ,eco por Semelnanca 3 So va.e com :'" o t: 1 :: c, .u .'-' . 

firla de: JOSE P'ULO ANTUNES FERNANDES 
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Certi f lc0 QL.,e es t

f 
1:0 .ia 2 a rE'pn1duc " qUE' me 

foi apresentado. Coo erido por: _1'----'=+-.::::::1ifL::::~_'-'~ 
Custo: R$ 4,89 1 Ato 

1\ 

- Matr. 945835 
a Vale cal Selo de ~iEcalizatao 

Ser' .. icQ N0t/~d:d ~ KE'!listraI O'J 2rJ qfic~c' - CabrJ F'-io ~ R,j 
A U T E N , ! C A 

Certifico que estt copia e a reproducai 
roi 'onferidc por: _I~~ 

1 AtrJ I J C. Frio~ 03/12/2009 

~~~:::::'::=-::::-=-~líBSTITUTA----11a-t-r-, ------­
Sa Vale COI Selo de Fiscalizacia 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 

M1NI::iTÊRIO Dft.8 COM 
SR.". SrLl.1l. . CIF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ A !~U~~,\'{~i'.~5lSCr: 
SECRETARIA DE SERVI<?OS DE COM~NIC!,ÇAO ~L.ETRO~JS&'2(1i(l_i7:24 
Depto de Outorga de Serviços de Comunlcaçao Eletronlca 
AlC Sra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 2730/2009/COREV/DEOC/SCE­
Me 22/05/2009 

Processo n.o 53000.023371/2008 e 53770.001317/2000 
SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da RENOVAÇÃO DA OUTORGA, em nome da RÁDIO 

SUDOESTE FM L TOA, comunico que estou encaminhando em anexo 

Importante: 

a) O Laudo de ensaio do transmissor bem com a ART relativa; e, 

b) Laudo de Vistoria bem como a ART relativa. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

o da Aldeia/RJ, 26 de fevereiro de 2010. 



RÁDIO SUDOESTE FM L TDA 

LAUDO DE ENSAIO 

SÃO PEDRO DA ALDEIA lU RJ 



São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste 
70.044-900 - BRASíLIA - DF 
A/C: 

Prezado Senhor. 

A Rádio Sudoeste FM Ltda, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no município de São Pedro da Aldeia - RJ, vem a presença de 
V. sa em resposta ao Ofício nO encaminhar documentação solicitada, afim de dar 
continuidade ao processo de Renovação de Outorga desta referida emissora. 

Certos de Vossa compreensão, aguardamos deferimento deste pedido. 

Atenciosamente: 

presentante Legal 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR: 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: RÁDIO SUDOESTE FM LTDA. 
B) ENDEREÇO: AV. BEIRA LINHA, 302/312, CAMPO REDONDO, SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
B) LOCAL: MORRO DO SAPIATIBA. 
C) DATA DO ENSAIO: 20/01/ 2010. 

3) FABRICANTE: 

A) NOME: TELA VO IND. E COM. DE EQUI. PARA TELECOMUNICAÇÕES. 
B) ENDEREÇO: AV. PROF. VICENTE RAO, 1823, SÃO PAULO - SP. 

4) FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

- PRINCIPAL. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

A) FABRICANTE: TELA VO IND. E COM. DE EQU. PARA TELECOMUNICAÇÕES 
B) MODELO: TECSG 

7) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

- NÃO UTILIZA. 

2 



8) OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO FABRICANTE: TELAVO IND. E COM. DE EQUI. TELECOMUNICAÇÕES 
B) MODELO: RDFM-250-A. 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 0,04 KW (0,250 KW REDUZIDO). 
D) FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 96,9 MHz. 
E) REGISTRO NO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 043983XXX0038. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

A) CORRENTE DE PLACA: 

FABRICANTE: TELA VO 
ESCALA: 0- 10,0 A DC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

FABRICANTE: TELA VO 
ESCALA: 0- 1,0 KV DC. 

C) POTÊNCIA DE SAÍDA (INCIDENTE E REFLETIDA): 

FABRICANTE: TELA VO. 
ESCALA: 0- 105 % INCIDENTE; O - 100 % REFLETIDA 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: RESISTORES DE SANGRIA E CRAVES DE 
ATERRAMENTO NAS PORTAS. 

B) GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SIM. 
C) INTERRUPTOR DE SEGURANÇA: SIM, EM TODAS AS PORTAS. 
D) AJUSTAGEM EXTERNA DOS CIRCUITOS DEA.LTA TENSÃO: SIM. 
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8.5) DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

A) RELÉ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSÃO: SIM. 
B) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: SIM. 

9) OBSERVAÇÕES: 

A) EMISSÕES DE 120 A 240 KHz: 27 dB ABAIXO. 
B) EMISSÕES DE 240 A 600 KHz: 36 dB ABAIXO. 
C) EMISSÕES AFASTADAS A MAIS DE 600 KHz: 80 dB ABAIXO. 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 ~s. 

10) INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

- MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA:TFT. 
MODELO: 844. 
N° DE SÉRIE: 1060519. 
PRECISÃO À 400 Hz (100%): 2%. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DIST. PROP. 0,01 %. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,01 %. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNICO: 0,01% (DC). 0,1% (dB). 

- ANALISADOR DE ESPÉCTRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 
PRECISÃO: 1% (dB) 1,5 ppm (FREQ.). 

- FREQUENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC71. 
N° DE SÉRIE: 46567447. 
PRECISÃO À 40° C: 5 ppm. 

- RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTE 
LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM REALIZADO, PESSOALMENTE, NO 
TRANSMISSOR A QUE SE REFERE. O PRESE;NTE CONSTA DE 12 PÁGINAS, 
TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS POR IM COM A RÚBRICA DE QUE 
FAÇO USO." 

SÃO PEDRO DA ALDEIA, 21 DE JANEIRO DE 2010. 
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PARECER CONCLUSIVO 

"PARA OS FINS PREVISTOS NA RESOLUÇÃO ANATEL N° 67, PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, TELAVO IND. COM. EQUIP. PARA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA DATA EM 
QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÊLE 
APLICÁVEIS." 

SÃO PEDRO DA ALDEIA, 21 DE JANEIRO DE 2010. 

) 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO SUDOESTE FM LTDA, 
DECLARO QUE O SR. RUI MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO 
DIA 20 DE JANEIRO DE 2010, ENSAIANDO O TRANSMISSOR FABRICADO POR 
TELAVO IND. COM. EQUIP. PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, MODELO: RDFM-250-A, 

, POTÊNCIA NOMINAL DE 0,250 KW (REDUZIDO PARA 0,04 KW)." 

- LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO SAPIATIBA. 

SÃO PEDRO DA ALDEIA, DE JANEIRO DE 2010. 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO MODELO: RDFM-250-A 

CANAL DIREITO 90% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 8,4 O 0,3 
100 8,4 -0,1 0,3 
400 9,2 O 0,3 
1000 9,0 0,8 0,3 
5000 2,8 8,4 0,2 
7500 -0,8 10,0 0,2 
10000 -2,8 10,6 0,2 
15000 -4,4 14,8 0,2 

CANAL ESQUERDO 900/0 DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 10,0 O 0,3 
100 10,2 O 0,3 
400 10,0 O 0,3 
1000 9,2 0,8 0,2 
5000 2,4 6,6 0,2 
7500 -0,8 10,4 0,2 
10000 -2,2 12,4 0,2 
15000 -4,4 14,8 0,2 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TELAVO MODELO: RDFM-250-A 

CANAL DIREITO 50% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 4,2 O 0,3 
100 4,2 -0,4 0,3 
400 4,0 O 0,3 
1000 3,8 0,6 0,3 
5000 -3,6 6,0 0,3 
7500 -7,2 10,4 0,3 
10000 -9,2 11,6 0,3 
15000 -10,6 15,0 0,3 

CANAL ESQUERDO 500/0 DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 4,2 O 0,3 
100 4,0 -0,4 0,3 
400 4,0 O 0,3 
1000 3,6 0,6 0,3 
5000 -3,2 6,2 0,3 
7500 -6,2 10,4 0,3 
10000 -8,0 12,4 0,3 
15000 -11,4 14,2 0,3 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA. 
FABRICANTE: TELA VO MODELO: RDFM-250-A 

CANAL DIREITO 25% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 -3,2 ° 0,4 

100 -3,6 0,4 0,6 

400 -3,6 ° 0,6 

1000 -4,2 0,6 0,6 

5000 -10,4 6,4 0,6 

7500 -11,4 10,6 0,8 

10000 -14,2 12,2 0,8 

15000 -16,0 14,2 0,8 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(% ) 

50 -3,6 ° 0,4 

100 -3,8 -0,4 0,4 

400 -4,0 ° 0,4 

1000 -4,2 0,4 0,4 

5000 -10,0 6,4 0,4 

7500 -12,8 10,2 0,6 

10000 -14,4 12,8 0,6 

15000 -16,6 14,6 0,6 
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FREQUÊNCIA: 
NOMINAL: 96,9 MHz. 
MEDIDA: 96. 900.005 Hz. 

OUTRAS MEDIDAS 

VARIAÇÃO MÁXIMA EM MINUTOS: + 120 Hz. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) REF: 400Hz Ã 100% DE MODULAÇÃO 
CANAL ESQUERDO: -68 dB. 
CANAL DIREITO: -68 dB. 

I NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM: -60 dB 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARMÔNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
TERCEIRO HARMÔNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLIFICADOR FINAL: 
VF = 240 V IF = 0,238 A Ef= 70 %. 
P = VF X IF X Ef (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 
P=0,039KW. 

LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO SAPIA TIBA 
DATA DO ENSAIO: 201/01/ 2010. 
ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO 
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OUTRAS MEDIDAS 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GERADOR DE ESTÉREO 

SUBPORTADORA PILOTO: 
PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1Hz. 

MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA 

MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
MÁXIMA: lO%DAPORTADORA. 

SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA REF.: 90 010 DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 

50 - 42,4 - 44,6 

100 - 42,2 - 44,2 

400 - 40,0 -42,0 

1000 - 40,0 - 42,0 

5000 - 40,0 - 40,0 

7500 - 40,0 - 40,0 

10000 - 40,0 - 40,0 . 

15000 - 40,0 - 40,0 
c., 

DIAFONIA REF.: 90 010 DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 

50 - 52,0 - 54,0 

100 - 50,8 - 52,6 

400 - 50,0 - 52,4 

1000 - 46,0 - 50,0 

5000 - 42,0 - 44,0 

7500 - 40,0 - 44,0 

10000 - 40,0 - 44,0 

15000 - 40,0 - 44,0 
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RÁDIO SUDOESTE FM L TDA 

LAUDO DE VISTORIA 

SÃO PEDRO DA ALDEIA .. RJ 



Laudo de Vistoria Técnica ,.'i) 

i/f , 
(j 

Renovação de Outorga '~1~';é", I 

., 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada ' !I'(I 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: RADIO SUDOESTE FM LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYL875 1-2- Horário de funcionamento: 00:00/24:00 Hs 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: MORRO DO SAPIATIBA 

Cidade: SÃO PEDRO DA ALDEIA UF:RJ 

CEP: 28940-000 Telefone: 022-8812-2223 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 22° S 45' 12" 

Longitude: 42° W 09' 46" 

2.3 - Transmissor Principal 

"'1.1-Fabricante: TELAVO IND. EQUIP. PARA TELECOMUNICAÇÕES 

, .2 - Modelo: RDFM-250-A 

2.3.3- Homologação/Certificação: 043983XXX0038 

2.3.4- Potência de operação(kW): .0,04 Potência medida(kW): 0,04 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 96,9 Freqüência medida(MHz): 96.900.003,00 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 140,00 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
". 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

~a falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: ( X ) Sim ( ) Não 

.. 'p- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que ( X ) Sim ( ) Não 

350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): Potência medida(kW): 



2 .. 4.5- Freqüência(PBFM) [MHz] : Freqüência medidà(MHz): i~;::} , 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): r'!~'IB, 
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

,\'I) Hl!tj(~ ~L4:./ 
2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: V~I}<?J;V 

.~ 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

'.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

J JVolts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: MAPRA IND. E COM. DE ANTENAS LTDA 

2.5.1.2- Modelo: FMB-Ol 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 01 

2.5.1.4- Altura (centro geométriéo/base da torre - solo) [metros]: 21,0 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 3600 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

,15.2.1- Fabricante: KMP CABOS LTDA 

.l2- Modelo: HF 3/8" CU2Y 
~ 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 



,3- Outros equipamentos de uso compulsório: 
\./ IPi 

~ 
3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 11,; rr~ 
AI) ( ) Sim ( X ) Não ,'!f";, :i:U,(H;çí kl 
3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante ';;;jí>:" 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante li 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( X ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico MAIOR QUE 80 dB 

3 ° Harmônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NÃO ENCONTRADOS 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3 ° Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: AV. BEIRA LINHA, 302/312, CAMPO REDONDO - SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

- Estúdio Auxiliar 
t-- ·1 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 



8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO À 400 Hz (100%): 2%. 

ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2%DIST. PROP. 0,01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,01 %. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNICO: 0,01% (DC). 0,1% (dB). 

ANALISADOR DE ESPÉCTRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 
PRECISÃO: 1% (dB) 1,5 ppm (FREQ.). 

FREQUENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC71. 

RFWATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: RUI MIRANDA MONTEIRO 

Formação: ENGENHEIRO ELETRECISTA ELETRÔNICO 

CREA: 51.059-D 

Local: São Pedro da Aldeia - RI 

Data: 21/01/2010 

ssinatu : 

Representante legal qa E 

Nome: 'lf1~ 
. ,inatura: >< ' 



DECLARAÇÕES 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constante 
da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, de 26 
de janeiro de 1983. 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 

~~ 
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Representante Legal 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, atesta o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220 § 4°, 
da Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria. 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 

ek~~rr::~ 
epresentante Legal 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, atesta o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia 
de sua grade de programação. 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, atesta o cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, indica as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de programação, atestando 
a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação, em anexo. 

Área Editorial: 

Direção de Programação: 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 

~~ epresentante Legal ' 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Sudoeste FM Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal: 245, frequência: 96,9 MHz, na localidade de 
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, o conhecimento e adesão às 
cláusulas que regulam as relações da permissionária com o Poder Concedente, 
caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a Dec. 88.066/1983) que 
regem a matéria. 

São Pedro da Aldeia, de janeiro de 2010 
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ART 



CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Ja~~iro . /~ 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070.Q20 - Tel:(21)2179-2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-2007 - http://www.creá'!t,,,y.br 

" "l! 

N° IN00337952 ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 2' Via - CONTRATADO 
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I Natureza: 

I 
Fato Gerador: Tipo: 

AUTO LANCAMENTO PRINCIPAL . OBRA E SERVICO 
N°: N° da ART principal: 

N° do registro do profissional: Nome do profissional: 
1981103846 RUI MIRANDA MONTEIRO 
Há Prof. Co-Responsável? Há Profissional de Empresa Vinculada? I Código Entidade de Classe 
Não Não Nao Informado 
N° do registro da empresa: Nome da Empresa: 

Nome do Contratante: (Pessoa Jurídica) CIC/CNPJ 

RÁDIO SUDOESTE FM L TDA 32140071000186 
Endereço N° Complemento 

AV BEIRA LINHA 302 312 
Bairro: I Municipio: UF: CEP: 

CAMPO REDONDO S PEDRO ALDEIA RJ 28940000 

N° do Contrato: Ramo: I~~v, Téclicas Res.: I I ~;pecil' da Ativ.: Complemento. da itiv.: 
2107 60 

Quantificação IN
0 

Pavt
O Data inicio I Prazo do Contrato I~OH.H.lJ.T. I Valor cont.lHonorários ·Isalário 

4000W 21/01/2010 Determinado 01 mesCes) 50000 
Descrição/Informações Complementares: 
SERVICO DE TELECOMUNICACÕES. LAUDO DE VISTORIA DE UMA EMISSORA DE FM. 

Endereço N° Complemento 

MOR SAPIATIBA S/N 
Bairro: l~uniCíPlo: UF: CEP: 

SAPIATIBA S PEDRO ALDEIA // RJ 28940000 

( ) Declaro o Ç.uJnpri~ das normas da ABNT ~es a Ace~ffiÍÍtáade em atendimento ao..llíl.@gl'afo 1° do arti!jW nO 11 do De~to Jt0 5.296/2004. 

Da~/ 
24101/2010 

IP-fQfis~~1 Con!?JItado/7 ~~~ 
.~. ~ /-'. :--- / i~~e 1rÍl ~ fJhl -::{]111 J~ 

-"J 
E,ta ART '" é v • .&,' ~ pag~ ,li, 
A autenticidade desta ART everá ser nfirmada no site do CREA-RJ n endereco www.crea-rj.org.br 

Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070.Q20 - Tel:(21)2179-2000 - Fax:(21)2179-2283 - TELECREA:(21)2179-2007 - http://www.crea-rj.org.br 

CREA-RJ 

S8 SOLICITAÇÃO DE BAIXA 

o Término da Obra/Serviço 

O Rescisão do Contratante 

O Outro: ______ _ 

Data: 

ART N° IN00337952 

OI 
u 
2 
OI 
u 
~ 
o 
OI 
U> 
OI 
u 
IE c ., 
~ 

SEMPRE QUE CESSAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU SERViÇO PELOS MOTIVOS ACIMA, REMETER A SOLlCITAÇAoo DE BAIXA PARA O CREA-RJ 



·8PiOOQ0I::1~t.1001-91 00192.4074680001.00000108138.511210 6 449900000031~ 
local de pagamento . Vencimento.$ r\<; 

. Pagáyel em qualquer Banco até o vencimento 31/01{tÔ10" 
Cedente CPF/CEIICNPJ Agência/Código do cedente k~;b 
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA 34260596/0001-80 1769-8/2603.f§-,4 
Data do documento N° do documento Espécie Doc Aceite Data processo Nosso Número ,'V 
26/01/2010 00010000008138511 N 26/01/2010 0001000000813851llal 

Uso do Banco/Convênio Carteira Moeda Quantidade xValor 

0.000.000-0/00240748 018 R$ 
Instrucoes 
Registro de pagamento da ART IN00337952 

Sacado 
RUI MIRANDA MONTEIRO 
R VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
NITEROI -RJ-24240210 
Sacador/Avalista 

1111111111111111111111111111111111111111111 

27/01/2010 
04357164\ 

- BANCO 00 BRASIL - 11:48:50 
0037 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE fITULOS 
BANCO DO BRASIL 

00192407468000100000108138511210644990000003150 
NR. DOCUMENTO 12.702 
NOS::;O NUMERO 10000008138511 
CONVENIO 00240748 
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA A 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

17G9/00260345 
01/02/2010 
27/01/20111 

31.50 
31,50 

1.8EF.599.82D.BAC.5DC 

(=) Valor do documento 

27 (-) Desconto / Abatimento 

19 (-) Outras deduções 

35 (+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Cód. baixa 

g2;~ _ ' 

31,50 

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EfEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

MDIO SUDOESTE fM L TOA 
32.140.071/0001-86 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:03:04 do dia 22/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/04/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF... 22/3/2010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE 
PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E 

DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; 
Ato Nonnativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infonnática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei 
n° 8.036/90 (FGTS) e detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa 
encaminhada, por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ 
PERÍODO: q I ;1 

PROCESSO N°: 53000.023371/2008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 27;84 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendidQ~(art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 33 a 35 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 32 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 56 a 68 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 70e71;86e87 

7- OPTATIVO: 74 a 77 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 



::;" ~;f(~ 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações ':::;: <:;> 

(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 36 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 37 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 38; 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 39 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; . 40;41 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 42 a45 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 28 A31 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 46;80 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 47; 81 (falta grade 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% de programação) 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 48 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 



.;0' '::~:,' 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 49;82 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 50 a 52 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE O Sim houve 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta. 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? () NÃO consta resposta. 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Estagiária de Direito 

Brasília, DF,22 de março de 2010 

JAILSON ALONSO de SOUZA 
Economista 



SOUCITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS " 
1'.tINil;;;TtRI() CI.~.::l COM 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÔNf6.h'201(1~11 :14 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AlC Sra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.o 2730/2009/COREV/DEOC/SCE­
MC 22/05/2009 

Processo n.o 53000.023371/2008 e 53770.001317/2000 
SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da RENOVAÇÃO DA OUTORGA, em nome da RÁDIO 

SUDOESTE FM L TOA, comunico que estou encaminhando em anexo 

Importante: 

a) Certidões. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

dro da Aldeia/RJ, 26 de março de 2010. 



Governo do Estado Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 
Superintendência de Arrecadação 

Impressão: 1 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 10-2010/0009351-7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
<'CPF TCNPj"'32.1'40. 0717o~001~ã6--~~~~-<'-'~"~~'~TCAD-ICMS NÃO INSCRITO 

-- ~..~. __ ._._._-,-----,--,--,~_. __ ._-----~~~~~---'--------------_._~--------~------~--~----
NOME I RAZÃO SOCIAL *********************************************** 

CERTIFICAMOS,. para os fins de direito, e de acordo com· as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

. responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

I 
~--~ 

EMITIDA EM: 12/03/2010 13: s'b? 

VÁLIDA ATÉ: OS/09/2010 
_.I,' 

i :"1''',' r~! 
" 

l ~2,\·1~.:r k ~'\:L! d<)\:,I~:': "' 

---- -~---_~ ___ ~I~~~ ~'" , ______ ,~ ___ ,_~ 
(as inatura da autorid~ I:;cal emitente) 

Nqme: NOR~Rfo Ai ~ILEO RIBEIRODA SILVA 
Mat~541--8 ~ 

.-~-.-.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--t 

OBSERVAÇÕES 
-~._, --

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nO 33/2004. 

:: \ autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

I A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ d~ requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
stabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 

apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO -- estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO -- estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO­
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF nO 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO .JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER nO 310/2006. 





Certidão Negativa de Dívida Ativa 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DíVIDA ATIVA 

Page 1 of 1 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 14626/2010, que no período de 1977 até 11/03/2010, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO 
em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: RADIO SUDOESTE FM L TDA 
CNPJ: 32.140.071/0001-86 
INSCRiÇÃO ESTADUAL: (ISENTO) 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço hUp://www.dividaativa.rj.gov.br 

CÓDIGO CERTIDÃO 1QEO.1100.10D1.3483 

Esta certidão tem validade até 07/09/2010, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastral realizada em 11/03/2010 às 11 :45:26.8, conforme artigo 11 da Resolução N. 
2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador -~ Regional de Cabo Frio 
Rua Domingos Ribeiro, 62, Passagem 

Emitida em 16/03/2010 às 18:34:29.6 

http://dbweb.proderj.rj.gov.br/scripts/nwwcgi.exe/rdgIRDGN415?CERTIDAO=&AN... 16/03/2010 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPl: 

MDIO SUDOESTE FM LTDA 
32.140.071/0001-86 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:09:35 do dia 29/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/05/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF... 29/4/2010 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao i'AINISTtRIO O.ÍI.S I~OI\WNIC:.~. 
BFtil.sfll.ll. • DF MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNflfIJl.0 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AlC Sra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assunto: Grade de Programação 

Processo n.o 53000.023371/2008 e 53770.001317/2000 
SÃO PEDRO DA ALDEIA ~ RJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da RENOVAÇÃO DA OUTORGA, em nome da RÁDIO 

SUDOESTE FM L TOA, comunico que estou encaminhando em anexo a Grade de 

Programação da emissora. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

FHS 
SFD20360 

'---_~êJ:'l.fill:llJl::..l1J.t~!.!::UL.Lll.J.l.J:i...:::--Dcl..LL~:w...L---_II"IIIIIIIIIIIII'IIIIIIIII"IIIIIIIIIIIIIIII11111 

INlni!:RIO O$i.~ COMUNIC.fI. 
sfuJI .• I:H:: 



SEGUNDA .. FEmA À SEXTA .. FElRA ~ª Horário Programa Conteúdo ~ í',: 

OOhàs Pela Madrugada Músicas diversas do gênero gospeI ';r;:;?~$: 
06h 
6h Sudoeste Matinal Mensagem de reflexão por autoridades 

eclesiásticas, músicas gospel e infonnatívos 
7h Manhã Sudoeste Músicas diversas do gênero gospel, 

entrevistas;noticias,comerciaís e sorteio de 
brindes. 

12h Sudoeste Meio~Dia Informações jornalísticas e notas de utilidade 
pública 

I3h30min Tarde Sudoeste Entrevistas, músicas de diversas do gênero gospel, 
participação de ouvintes, reportagens e comerciais 

lSh Sudoeste Total Resumo das notícias do dia e músicas diversas do 
gênero gospel 

19h Voz do Brasil .. , 
20h Noite Sudoeste Músicas diversas do gênero gospel; mensagem de 

reflexão e participação dos ouvintes 
22h Momento de Mensagem de reflexão por autoridades 

Reflexão eclesiásticas e músicas do gênero gospel 
23h Recordando Músicas que fizeram sucesso de gêneros gospel 

SÁBADO 
Horário Programa Conteúdo 
OOhàs Pela Madrugada Músicas diversas do gênero gospel 
06h 
6h Sudoeste Matinal Mensagens de reflexão por autoridades 

eclesiásticas e músicas do gênero gospei 
7h Manhã Sudoeste Músicas diversas do gênero gospei,entrevistas, 

informativos,comerciais e sorteio de brindes. 
12h Momento de Mensagem de reflexão por autoridades 

Reflexão eclesiásticas e músicas do gênero gospel 
13h30min Tarde Sudoeste Entrevistas) músicas de diversas, participação de 

ouvintes, comerciais e informativos 
I7h Show de músicas As músicas mais pedidas de diversos gêneros 
19h Sabadão Entretenimento, participação dos ouvintes e 

músicas diversas do gênero gospel 
23h Recordando Músicas que fizeram sucesso do gênero gospel 



DOMINGO 
,11r,,~ 

í 't:kQ 
Horário Programa Conteúdo 'ib,. --
OOhàs Pela Madrugada Músicas diversas de gêneros variados v: 
06h 
6h Sudoeste Matinal Mensagem de reflexão, condições do tempo, 

noticias, comerciais, entrevista e músicas diversas. 
7h Sudoeste Manhã Músicas diversas de gêneros variados, 

entrevistas, mensagem de reflexão por autoridades 
eclesiásticas, comerciais e sorteio de brindes. 

12h Momento de Mensagem de reflexão por autoridades 
Reflexão eclesiásticas e músicas do gênero gospel 

13h30min Tarde Sudoeste Entrevistas, músicas de diversas, comerciais e 
participação do ouvinte, 

17h Show de músicas As músicas mais pedidas de diversos gêneros 
18h Momento de Mensagem de reflexão por autoridades 

Reflexão eclesiásticas e músicas do gênerogospel 
19h Noite Sudoeste Entretenimento, participação dos ouvintes e 

músicas diversas 
21h Domingão Mensagem de reflexão por autoridades 

eclesiásticas e músicas diversas do gênero gospel 
23h Recordando Músicas que fizeram sucesso do gênero gospel 

São Pedro da AldeiaIRJ, 3 de maio de 2010, 

rv~rPv 
PAULINA MATTOS FERNANDES 
Rádio Sudoeste FM Ltda 
Diretora de Programação 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PEDRO DA ALDEIAlRJ 
PERÍODO: 22/09/1998 a 22/09/2008; 22/09/2008 a 22/09/2018 
PROCESSO(S) N°(S): 53770.001317/2000; 53000.023371/2008 

*0 d t d d .. I . d s ocumen os evem ser apresenta os aos autos em Orlf!lna ou COPIa autentIca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitanqp a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 27; 84 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 33 a 35 (cópia) 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 32 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FI. 54 a 68 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FI. 70 e 71; 86 e 87 

7- OPTATIVO: FI. 74 a 79 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haJa vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 96 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 36 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 37 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FI. 38 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FI. 39 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FI. 94 e 95 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 40 

15- Cópia completa da Relâção Anual de Informações Sociais - RAIS; FI. 42 a 45 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 28 a 31 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fi. 46; 80 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 47; 81; 98 e 99 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fi. 48; 82 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 49 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI. 50 a 52 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de i\compatUhamento e i\ valiação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEM acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tetUha sido 
concedida a partir de 1997; 

-~ 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2010 -------- -----------------

MAAIANNE PEREIRA. ROSi\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Oficio n° 2-1-5:2 1201O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doe a) 
RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Rua Florida, 25 - Parque Estoril 
São Pedro da Aldeia/RJ 
CEP: 28.940-000 

de 2010. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.023371/2008 (apenso ao processo n° 53770.001317/2000) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria n° 367, 
publicada no DOU de 22 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou~se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIAAUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), autenticado; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número does) Processo(s) 
e o número deste Oficio de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PE~PÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta C~(TtJtvSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

',\\ \ 
'. \ \ \ 

Atenciosamente, . \ \ \ 
\ ~ \ 

COREVIMPR 

VMT~~LO 
Coordena\iora - Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AlC Sra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. o 2252/2010/COREV/DEOC/SCE­
MC 07/06/2010 

Processo n.o 53770.001317/2000 
SÃO PEDRO DA ALDEIAlRJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da RENOVAÇÃO DA OUTORGA, em nome da RÁDIO 

SUDOESTE FM L TOA, comunico que estou encaminhando em anexo 

a) Certidão de quitação sindical relativa ao empregador. 

Sem mais, desde já agradecemos. 

edro da Aldeia/RJ, 25 de agosto de 2010. 

!!'HSTi:RIO OJi.a CCI~WNIC.Íl. 
E!R.Í\ - tH: 



· Sindicato das Empresas® 
de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins que a RÁDIO SUOESTE FM LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.140.071/0001-86, está quites com o recolhimento da contribuição 
sindical devida ao nosso sindicato nos anos de. 2005 a 2009, conforme guias 
apresentadas e que se encontram arquivadas à disposição. 

Informamos que o cálculo da contribuição sindical é feito pela própria empresa com 
base no capital social por ela declarado. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2010 



l't1inistérjo das Comuniea.ç{ie; 
Seq:etarJa de Se:rviçoó>. de ·Comunicaç.ão Eletrônica 
CONFOR1Y.!E :PORTAlUAN° 336 DE 11 DE.TQI.,BO DE JG03 
EEQD:ERIM::ENTO DE VISTA, .CÓPIAS .,.t!H~DE PRO CESSOS.E Df}(;'f"'A~~,rrr.:9S 

Cons:íde:r:ando o.lnteresse em :info:rmações re1atiY2S ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga .~lJ..( .)l 
.Aco:rppanhamento e Avaliação, s91jcjto, junto 30 atual res.ponsáyel da unidade. na qual o ~rocess.o se 
e:ncont:ra: 0-

--!,~ 

()lO 'Vista do :rroce~so; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à fO])las ~ 
( ) Certidão do Processo; --

:r:roce~so n° 5 i l10 , O (J 13 11 I âXD 

e da a:(irmaçát': da qualjcla c de·inter.esslldo::...: -.1K}&--------------'-

o :intéxc~s:!do 'iJ'eyerá .assin:a;;l.);' :a sua ~ualificay·lí.o, cOJlsid~r'::lJlt:1o os Úen~ :aPaUo'~ ~ind:aJ deYcr:ii ~o:mpro~ar li sua 'con'djyli~' 
pox·me)o·dc documento :a sei::ane:xaêlo ·a· esta solicit:lç:Jio )lutes Cl:! rc..aJ.izi·ção de yJsbr, :rcpToduç:50 'da c6pi:l (pmw 5 :ili:as) ou : 
solicJtaç:iió da' ct:rtl d:lí o (pra;z.o 5 diàS). Pod= requerer YJsta, ·certidõés e;: c6pias de processos' e élocvmehtos interessados, n.os: 
-wos··d~Lcl9.784 d~.~9~9~ cQ~~o.r?ne!~ $,?,guir esp~cif!c~do: ... .... '.' . 

( ) 1 - l'ess ~ns. físicas Oll jurldlcas, gue 03 ten;h:a:rn' tbcJ~ j:q5cio c~m9. Wubres 'de dh-'ejtos ou interesses jndiyiduais çl1. no 
exercido do direito dercpresentaç1io *. . . . . . 

. ( ) TI -l't:ss oas.fisi~ 0.';' jÜóOlcas, /}~ os' s em :representantes l.egais, que, mes~o: se:r:ç. os téx'em i~ci:! d 0, pOSSl1m ter dírcHos 
?U ínieresses afetados por d~jsões .Deles proferjdas ou a serem adotadas* ; . . . ; _ .. . 
( ) m - As OrganiZações ou as AssociaçõeS repreSeJJtatiy<1S, em defesa dê direitos e interesses eoJctivos**;.. .' 
( . ).lY - As pcssõas' OU' as Àssqciaçoôes legalmente eODstituidas 'ou seus rcprcSenta:IJks legais, em defesa cle direitos e·interesses 
difusos' **;' . 

..... Rep:res'en tantes Legais J frocúra dorcs ,:",'Arlexar cópia 
** 0.rgarozações/Assocül<;:õe:s réprescnt2tíyaS - Anexa 
interesse alegado; , 

entídad'e; e C6pia- de Procuração yáEda' ou. Cópia da OAB; . 
de dOeUnlCI}to gue comprove a eOJJdição de representação .do 

E~asiliar2it ;de li . " de2~ 

Em ate:n).50 ií solicit2ção :!presentada e após 3yeriguaça 8a qualificação de interessado, anexa:udo a cle-vi.da comprDY1lção 
junto à este:1nqucrimento,p:ro1ide:n6d, na p, csente d~ta, todos os atos necessários à rcaliza.ç:ão do :req:uerido. 

Assmatiira êMatôct'llâ/Siape do Servidor respons?,>:~l pela autorização do .. reque:q.do. 



PROCURAÇÃO 

A Proponente, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua Florida, n. 25 I Bairro 
Parque Estorill na Cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, devidamente inscrita sob o CNPJ n° 32.140.071/0001-86, 
através de seu representante legal Sr. JOSÉ PAULO ANTUNES 
FERNANDES, portador do CPF n. 212.875.897-15 vem através desta; 
sob as condições abaixo mencionadas, Outorgar poderes ao Sr. 
ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Marechal Floriano, n. 4003 - Centro - na Cidade de 
Cascavel/PR, portador da Carteira de Identidade n° 2.942.125 SSP/SC 
e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo possa: SOLICITAR 
CÓPIAS / PEDIR VISTAS DOS AUTOS / ASSINAR ANEXOS / 
ASSINAR REQUERIMENTOS / CUMPRIR EXIGÊNCIAS JURíDICAS 
E TÉCNICAS / ASSINAR DECLARAÇÕES / BEM COMO TOMAR 
TODAS AS DI:MAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O BOM 
TRÂMITE DOS PROCESSOS n. 53770.001317/2000 E 
53000.023371/2008 nos quais a Outorgante requer RENOVAÇÃO DE 
SUA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM) na localidade de São Pedro da Aldeia/RJ. 

OJsto: 





REGISTRO GERAL: 13.051.015-5 DATA DE EXPEDIÇAo:18/05/2010 

NOME: ROQUE LANDER MENEGAIS 

FILlAçAO:ATAIDES MENEGAIS 
'I . VITORIA ANGELA MENEGAIS 

,i 
1" 

NATURALIDADE: CAlBVSC QATA DE NASCIMENTO: 22105/1975 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CACAVEUPR, 1 OFICIO 

C.CAS=7152, LlVRO=24B, FOLHA=192 

CPF: 782.211.889-72 
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PROCURAÇÃO 

A Proponente, RÁDIO SUDOESTE FM L TDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua Flodda, n. 25 I Bairro 
Parque Estorill na Cidade de São Pedro da Ald~ia, Estado do Rio de 
Janei:o, devidamente inscrita sob o CNPJ n~, 32.140.071/0001-86, 
atraves de seu representqnte legal Sr. JOS '. PAULO ANTUNES 
FERNANDES, portador do CPF n. 212.875.897- 5 vem através desta; 

. I 

sob as condições abaixO' 'mencionadas, Outorgar. poderes ao Sr. 
ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, dasado, residente e 
domiciliado à Rua Marechal Floriano, n. 4003 - Oentro - na Cidade de 
CascavellPR, portador da Carteira de .Identidade InO 2.942.125 SSP/SC 
e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo possa: SOLICITAR 
CÓPIAS / PEDIR VISTAS DOS AUTOS / .A:SSINAR ANEXOS 1 
ASSINAR REQUERIMENTOS! CUMPRIR EXldÊNCIAS JURíDICAS 
E TÉCNICAS / ASSINAR DECLARAÇÕES! BEM COMO TOMAR 
TODAS AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁR~AS PARA O BOM 
TRÂMITE DOS PROCESSOS n. 53770.001317/2000 E 

I -
53000.023371/2008 nos quais a Outorgante reqt;ler RENOVAÇAQ DE 
SUA OUTQRGA DE RADIODIFUSÃO tEM FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM) na localidade de São Pedro da Aldeia/RJ. 

CNPJ: 32.140.071/0001-86 
Representante Legal 

e ReaístrCl.l do 20 Oficio - Cabo Frto - I~.J 
. por SemelwJ1Ca a 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 13.057.075-5 
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VÁLIDA EM TODO O TERRIT6RIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 13.057.075-5 DATA DE EXPEDI~,i,O: 18/0512010 

NOME: ROQUE LANDER MENEGAIS 

FILIAÇÃO:ATAIDES MENEGAIS 

VITORIAANGELA MENEGAIS 

NATURALIDADE: CAIBVSC DATA DE NASCIMENiTO:2210511975 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CACAVEUPR,1 OFICIO 

C.CAS=7152, L1VRO=24B, FOLHA=192 

CPF: 782.211.889-72 

CURITlBAlPR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO SUDOESTE FM LTDA 

32.140.071/0001-86 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:49:45 do dia 28/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF... 28/6/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 2 

BOM 
JAILSON ALONSO DE SOUZA 

i"tenu Principal T SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu ajuda 

Ação: 

Entidade (Alteração) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 32.140.071/0001-86 

Razão Social: RADIO SUDOESTE FM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Endereço Sede 

Limitada 

Empresa Privada 

Comercial 

» Informe o grupo econômico « 

Endereço: RUA FLORIDA 

Número/Complemento: 25 

Bairro: PARQUE ESTORIL 

Cidade: São Pedro da Aldeia 

Telefone: (22)2625-0743 

E-Mail: 

EndereçojTelefone Sede - SRD 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capital Social 

Valor: 172.728,00 

Sociedade Limitada 

CEP: 

UF: 

CEP: 28.940-000 

UF: RJ 

Fax: (22)2625-0743 

Moeda: R$ - REAL 

Qtd. Cotas: IL7.::.2.:..:..7-=2.::.8 ____ ---' Valor de uma 11 00 
Cota: L.:. "-.' ::....::......------' 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

010.133.127-40 

212.875.897-15 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

212.875.897-15 

NOME Qtd. Cotas 

ANA MARIA MATTOS FERNANDES 7.273 

JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES 65.455 

Vincular Sócio 

Vincular Conselheiro 

NOME 

JOSE PAULO ANTUNES FERNANDES 

'~ Vincular Diretor 

Vir. Cotas EDITAR 

7.273,00 

65.455,00 

Cargo EDITAR 

GERENTE 

Consultar 

DESVINCULAR 

DESVINCULAR 

http://sisternasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp? acao=a&chav... 28/6/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.251 Page 1 of 2 

i"tenu Principal T SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RJ 

Município: São Pedro da Aldeia 

Freqüência: 96,9 MHz 

Classe: C 

Canal: 245 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SUDOESTE FM L TDA 

Nome Fantasia: 

NO Estação: 6749658 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 132140071000186 I ~ 
Razão Social: RADIO SUDOESTE FM LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01030100411 

CNPJ: 32.140.071/0001-86 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Último 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 28940000 

Número: 25 

Município: São Pedro da Aldeia 

Telefone: 22 26250743 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 28940000 

Logradouro: RUA FLORIDA 

Complemento: Bairro: PARQUE ESTORIL 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: Rua: Flórida 

Número: 25 Complemento: Bairro: Parque Estoril 

SubDistrito: Município: São Pedro da Aldeia Distrito: 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

Telefone: ~ 137581275 Fax: c::::J E-mail: LI _____________ _ 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: I-11_00_6 __ 1 __ ---.J 

SCRAD Técnico: 1010055 

Data Limite I 
Instalação: '-____ ----l 

Fistel: 101030100411 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public~ç~o 122/09/1988 
ContratolConvemo: c.::!....::..::.:....:::..:::....::....::'----~ 

Número do Processo: LI ________ ---'1 ~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sis temasne t/srd/Consul tas/Consul ta Geral/Tela. asp 

Natureza 

28/6/2011 
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134 I~ 

197 I~ 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

... / Tela Inicial . I ~ Imprilllirj 

~ 121/09/1988 

~ 108/03/1989 

1 11.5/l0/1991 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.023371/2008 apenso 
ao 53770.001317/2000 

(x) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Sudoeste FM Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São Pedro da Aldeia/ RJ 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

ÁLVARO A 
COORDENADOR DE RE 

SITUAÇÃO ATUAL 

STO DE SOUZA NETO 
V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - rSIS versão 2.2.251 Page 1 of 1 

.Destaques dôGovetno 

BOM DIA 
JAILSON ALONSO DE SOUZA 

1 

Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico internet teia menu ajuda 

11 Tela Inicial Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

São Pedro da Aldeia/RJ 

Canal Classe Entidade 

RADIO SUDOESTE FM L TDA 

Localidade Fase Situação 

C 

C EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A 

3 

2 

D 

H 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 28/06/2011 Hora: 09:40:53 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sis temasne tiS RD /TelaLis tagem. asp 28/6/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Oútorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no.l ~2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.023371/2008 apenso ao 53770.001317/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para anál ise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Sudoeste FM Ltda. 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): São Pedro da Aldeia/ RJ 
Período: 22/09/1998 a 22/09/2008 e 22/09/2008 a 22/09/2018 
Atos da Outorga: Portaria nO 367, DOU de 22/09/1988 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimentQ~da outorga: 22/09/2008 
Data do pedido: 04/06/2008 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 84 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 105 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 32 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 56/68 

J AS/CO REV /CG LO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. FI. 70/71 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada FI. 86/87 

7 - ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 74/79 
com as normas técnicas vigentes; 
~ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 112 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 36 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 37 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 38 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida FI. 39 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 94/95 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 40 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 42/45 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 28/31 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. --, 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 46, 80 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 47, 81, 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 98/99 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 48 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 49, 82 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

JI\S/ 53000.023371/2008 apenso ao 53770.001317/2000/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 50/52, 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 83 (j~ c: 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os :;jJ' I \ 

respectivos documentos de comprovação. ~",l~~' 
INFORMAÇÕES INTERNAS -~;!i~4Y; 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços FI. 113''' 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não houve. 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 116 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Ana Maria Mattos Fernandes Brasileira 

José Paulo Antunes Fernandes Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Miguéias Ramalho Marinho Gestor de atividades Brasileira 

Artemia Soares da Silva Gestor de atividades Brasileira 
~~, 

27 - b) Nacionalidade doe s) responsável( eis) pela área editorial: 

I Nome I Cargo Nacionalidade 

I Miquéias Ramalho Marinho I Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Artemia Soares da Silva Diretor de programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
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Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de Junho de 2011 . 

. ' ...... ~:,v). 
( ); /' 
.•.. / 

JAILSON ~IíONSO DE SOUZA 
Economisti, .. ,,('Analista Responsável 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

-), ~ ,_ 
Brasília, ..;r' V d~wn rw de 2011. 

ÁLVARO Af '~Çcli!isOUZA NETO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

0M , A)r;k;~" 
V ÂNE~ RÀ~ELO 

Coordenadora Geral de'\Regime Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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Brasília, de de 2011. 

~9sd_-
DERME~ALDAS~~VA-~NI~R 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 859/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n Q 53000.023371/2008, apenso n° 53770.001317/2000. 
INTERESSADO: Rádio Sudoeste FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à Rádio 
Sudoeste FM Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio 
de Janeiro. 
II Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuni{:ação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sudoeste FM Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, 
relativa aos decênios de 2008 a 2018. . 

RELATÓRIO 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 367, de 21 de setembro de 
1988, publicado no Diário Oficial da União em 22 de setembro de 1988. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicyr ão 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessáriot o 
deferimento do pedido, conforme Nota Técnica n° 1300/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE- C. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilida e 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servi os d 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion I e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compr 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br .... 



Continuação do Parecer Nº 859/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

cumprimento das eXlgencias legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nº 
88.066/83/ art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33/ § 5º, e 34/ 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83/ que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
1307/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 247/249. 

--, 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 115/ 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração 
de infração que possa resultar em cassação de outorga. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas at~~ntes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, mediclm ntos e 
terapias, fls. 46 e 80; 

.. declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprillnent 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à ropa 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento d obri ação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 47; 81 e 9 /99. 

li declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade c 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímul 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 48; e 
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• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fls. 49 e 82. 

14. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 116; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Anna Maria Mattos Fernandes e José 
Paulo Antunes Fernandes, todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades: Miqueias Ramalho 
Marinho e Artemia Soares da Silva (fls. 51 e 52); 

• Nacionalidade do responsável pela área editorial: Miqueias Ramalho Marinho, 
brasileiro nato (fI. 52); e 

• Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Artemia Soares da Silva, 
brasileira nata (fi. 51). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a pa 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1457/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n Q 53000.023371/2008 e n° 53770.001317/2000. 
INTERESSADO: Rádio Sudoeste FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ 859/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 

Brasil. 
Encaminhem-se os utos à apre1ação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

I I //~ _______ c 

, \ Brasília, 

~tE pt~1 li. J {RANCêi:~· 
Ad ogado da UnT~; 

de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de ssu tos Ju ídicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1458/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n º 53000.023371/2008 e n° 53770.001317/2000. 
INTERESSADO: Rádio Sudoeste FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1457/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER Nº 859/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. 

i~a de 2011. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO n'b!5 /6 /2011-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO SUDOESTE FM L TDA 
Rua Florida n° 25 - Bairro Parque Estoril 
São Pedro da Aldeia/RJ 

CEP 28940-000 

Brasília, /·1 de Oc~tfner de 2011. 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nOs 53770.001317/2000 e 53000.02337112008 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 404, de 12 de setembro de 
2011, da RÁDIO SUDOESTE FM LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo riúmero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 

validade. 
O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 

guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

~ rf\ 
At\I;~. Ô.·.,., c\o .. ~a. m.ente, 

\ 
i. I ' ;. i ,1 

:i J ! 

VÂN~~LO 
Coordenadora-Geral 1e Regime Legal de Outorgas 

MNSF/mnsf/CGOU. 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

II~primir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

II 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 17/10/201115:51:47 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1787202 
Data prevista de publicação: 19/10/2011 
local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
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de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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4218438 RENOVAR-PORT.404 - 11 -RÁDIO 
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I 
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Serviço 
Ministério t;#:V .• omuni~ 
Pubiic\.!ldo no O,Q,U. em 

PORTARIA NQ 404 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 59 da Lei n9 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69, inciso lI, do 
Decreto n9 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n2-
53000.02337112008 e 53770.00131712000, RESOLVE: 

Art. 19 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 39, da Lei n9 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 22 de setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO 
SUDOESTE FM LTDA., pela Portaria n9. 367, de 21 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 22 de setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 29 A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
re gulamentos. 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §5º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~~-SZ. 
PAULO BERNARDO SIL\A 

Ministro de Estado das Comunicações 



EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.023371/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
SUDOESTE FM LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SUDOESTE FM LTDA., pela Portaria n~ 367, de 
21 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 1988. 

3 . Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53770.001317/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 22 de setembro de 1998 a 22 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 9~ do Decreto n~ 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



N" 20 I, quarla-feira, 19 de oulubro de 2011 

I'OH1.\TU·\ :'\iH ~.L\. IH: I~ DE OPTlIHIHI DF WII 

. O DIRETOR DO DEI'ARTAMENTO NACIONAL DE 
T,RANSITO ~. DENi\TRAN. no Il:->O das atrihllições legai::, c, COI1· 

dl(~lr~~r~~~ II~:) (~~II~i~\~all ~ cR·Y·~ilJ~~ft~)() . J~"6f~hRIA ~~) cd~H:1I;~~~(:lli~~ I~~J~~· 
de 24 de maio de 2007. do DI.'pm1uIllcnlo Nacional de Tninsit~ ~ 
~O~~~~~J~~6/S~J:\ :~71~(:'C(~(~I~.~: c(ln:-;Ia do Procc:-;};O Adrninistrulivo n" 

Art. I" Conceder, por q\Hltm anos, 11 partir dll data de pu­
blicaçno desta Portaria, nos termos do § 1" do art. 4" ela Rcsoluçiio n" 

J;2Úl~:~i~;~a~!~Cl~\1:!rit{1 )~~s~I?1~~i3j~I;'~~(T{J~~N~~~n~m~tfl~\{CL'I'~ 
DA. CNP.I 01.6S(I.5\ 71O()()J·69. situada no fvlunicípio de Florianú­
poli:-; - Se. nu Run Edi:-;on da Silva Jardim. n" 430, Colnninha, CEP 
X1UI9().270, para aluar como In:-;tituiçiio T6:nica Licenciada - ITL 

. Art. 2" ° Instituto Nacional de Metrologia, Normallzaç,io e 
Quuhdatle Industrial - INMETRO cOllHlnicnní no DENATRAN evcn­
~l\i~~:;<; Lk~[;~~l;~I~~ que venham a altemr n situaçiio da Instituição Téc-

b1icnçiio,~~~;()~;:n~~t~~ I~:~~i[~~~:l n~[~5R d~12~'iN~)~1l~~:~n~t~~~\ 3~ 2(m7Id~; 
Departamcnto Nacional de Tninsito - DENATRAN. ' 

.Ii"1 TO ITI~R:\1. .\RI ()\TRDr-

IIFTIFIC \':'(lFS 

DOU til' ~'7 r~~I1:;~::~t~~" (~3() ílO. lJ~Ç~1~l Uf.ol)ll~I~~l~1 1(b~ ()(;II~ll~h~i~t~i~1 ,~~~: 
Av. de Cillo, 2993 - Jardim Suo Jo~é, CEP 13.467-000' Lehl-se: 'na 
Av, Carllline Fenla. R·H - Clltlmrina Zanaga, CEP 13.469-360'. 

Na Portaria n" 94(1, de R de novembro de 20 I O, puhlicada no 

r~~1~.~I~o~ ~ 11~ ~lC~~~~~~~;)~((!~I?U~~'3~~j~~, t~~~~~:\;;i{~:~12550I,êài5~ 
Galpão - Centro, CEP RX,J30-3RN'. 

Nu Portaria nU 445, de 27 de iulho de 2010, puhlicmla no 
DOU de 2R de julho de 2010, Scçtin i. Púuina 145. ondl,' ~e lê: 'e 
COl1COlll1e arligo 4" * I" conceder precuriullleflte a cxtcn!'ão da tírea de 
atuação para os Municipios ck Altair. Cajohi. Emhaúha (iuarnci 
ke111 e Se\'erínia no Estado de São "mllo.' Ceia-se: 'e confoi'lHe arligl; 
4" * ,1~. c,nneeder pre~arialllel1le li e'\tell!'iío da ;irea de anmçfin para os 
~\~~!{)/~lt~~I~~ 1~;lt1~I::~;d~1d~cI~~(;!\\!~\:~I?lna, Planalto, Nova Aliança, 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

J>i'1I1l1>H 1('.\01''' ti". IlF 'H !lE OlTliHl\O 1>1' 1"'1 

O I'REolDENTE DO CONSELlIO NACIONAL DE TRÂN· 
SITO, 'atl rcrl,'rendlllll' dll Con:-;c1ho Naeional de Tnin!'ito - CON­
TR,AN. n~) uso das alrihl!içôes que lhe contere () nrt.l2, inci!'o I, da 
~e! n~ 9,)03, .de. 23 de se.temhro de 1997, que jnstitlli~l o Código de 
1 rnl1.~1t{) BmSlll,'lro, comollHldo elll11 n nrt. (,(\ do ReglTl1ento Interno 

~~qd~l~l~~~)IJJn~gô{ I~(~~ t~~;~~~~):I:~I(~(~I(~~U~~;~A:~l d~le~i~i~l~~;; t~~l(;ll{~ll 
de Tninsilo c, 

C'onsidenlnuo o c0111itlO !lO Pnlce:-;so Admini!'lmlivo n" 
~ooo I. () I I 027Jl00tJ-0 I: resol"e: 
3R7/201 t~l;l ~:JNt(~X~~' os cfcito~ (h~ Resoluções n"s 370/2010 e 

Art. 2n E~ta Dcliberaçilo el1lm etn vigor na data de sua 
p\lhlicllÇilo, 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

1'(lHI \IU\ \." ·J(I·I.IH'. 12 OI" , .... '·IF\1I\!{O JlF 1.1111 

O MINISTRO DF. ESTADO DAS COMUNIC'AÇ·ÕES. no 
uso de SUllS atribuições, conrorme {} disposto no mio 5" da Lei n" 
5,7N5. de 23 de junho d.e 1972, e 110 art. 6", inciso n, do Decreto nO 

RX.Oó6, de 26 de janeiro de 19R3, c tendo em "ista o ql1e consta dos 
Proce!'stl n° 53000.023371/200N e 5J770.001317i2000. RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de <lcorJo com o urt. 33. ~ 3", lia Lei 
n" 4.117, de 27 de ngnslo de 1l)(12. por dez 11tHlS, a partir de 22 de 
setemhn1 de 2()()X, a pe1ll1í!'suo ol1torgndu il RADIO SUDOESTE FM 
LTDA .. pelll I'otinria n" 3ú7, tk~21 de setl'J1\bro de 19~X. publicada 
no Dioirio Otkinl dn Uniiln de 22 de setembro de 19RR, para explorar. 
Rem direito de exclusividlldl'. o Selviçll de Rlldiodifusão SOJlom em 
Freqnêllt'itl rv(oduladn. no Munidpio de São Pedro da Aldeia, Est,ldo 
do R ip til' .Janeiro, 

A!1. 2" J\ execuç.fi(l do serviço d.1! radi{ldifi.l.~ii() cuja outorga é 
renovada por esta Purtllna, reger-sl,'-ri pelo Ctidign [3ll1silciro (\I..' Tl'­
lecolllulIicnções. leis sllb!'eqiientes c st'us regulal1l~nt()s, 

A rt. J" Este <Ito somente protll17iril \!feitos legais após de­
libern\'litl do ('t11lgresstl Nacional. 11{)~ termos uo * J" do mt. 223 da 
(·tl1l.~titlliçuo Fl'(lcral. 

,\rt. 4" Esta Pm1nria entra em \'ign!' na data de sua Jlu­
hlícllçiin, 

Diário Oficial da União - Seç50 
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O MINISTRO DE ESTADO !lAS COMUNICAÇ'()ES, 110 

uso de suas atribuiç(lI!s. conforllle o disposto no mi, 5" da Lei n" 
5,7R5, de 23 de junho de 1972, e no 1111. fi", inciso lI. do Decreto n<i 
I-lX.O(Jú, de 26 de janeiro de 19RJ, e lendo 1!n1 \'i!'la o que Ctln~ta d(}~ 
Processos 11" 53000,041 R lJ/2007 e 53710.000217/1997, RESOLVE: 

J\rt. I" Fica renoyada, de ncordo com o IIrt .. 13. § 3°. da Lei 
n" 4,117, de 27 de IIgost(l de 1962, por dez anos, 11 partir de 2R de 
junho de 20()? n permis!'uo ou(orgadu ú SOCIEDADE RÁDIO AL­
VORADA LTDA .• pela Portaria n" 56R, de 2J de junho de 1977, 
puhlit'ada \10 Diú!'Ín Olicial da União de 2R ue junho dc 1977. e 
rCllo\,:\(la pela Potiaria \1" 493, de 30 de sdcmbro de 19RR, p\1blícada 
\lO Oil~rill Oficial da lJnilio de 3 de OIltuhro (li! 19RR, pam explorar, 
sem <in'eito de exclusividade. Serviço de Radiodit\lsão Sonom em 
Frt'qiiência Modulada. no Município de Belo I!orizonte, Estnuo de 
Minas (jl,'rnis. 

Ar!. 2" A execllçuo do serviço de rudiodiftl!'un cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, regcr-!'e-ti pelo Código Brn!'ileiro de Te­
lecomunicações, leis .'<llbseqüentes e seus regulamentoR, 

Art. 3" Este ato somcnte pmduziní efeitos legai.~ np6s (k­
libcra~'ã() do Congresso Nacional. IlO~ termos do § .1" do mi, 213 dn 
COll!'tiwição Federal. 

Art. 4<> Esta POIiariu entra em vigor lla data de :-;ua pll­
blienção, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELIlO DIRETOR 

N~ Ú,(l)X -

llrSI'\C!lo !lO I'HFS11)FNIr 
f'OI I!~ ,1.: ,tWI':J'l d·~ .i/li I 

ProCl's!'o 11" 5J575.000 174/2007. 
() ('ONSELlIO DIRETOR DA AOÉNClA NACIONAL DE 

TELECOMUNICA<:ÜES, no 1I!'() de sua!' tilribuiçõcs h:g:nis, regu­
lamentareR e regimentais, examinnndo o Recurso Administrativo in­
terposto pela TELEr\'tJ\R NORTE LESTE S/A, CNPJl1vtF 
.H,nOO.ll R/OOOú-X3, contra deciRão proferida pclo Superintendente de 
Radiofrequéncia e Fiscalização, por intennédio do De:-pacho n<i 
11.2l-i)/20 I O. de 2 de dl,'zcmbro de 20 I O. \HlS uutos do Processo em 
epígraCc. decidiu. ellll'tll1 Rellnii1u n° 614, rcalizadn em21 de julho de 
2011, conhece!' du Recurso pura, 11U mérito. negar-lhe pro\tilllento, 
pelaR razões c f\1ndamento~ constantes da AlHílise n° 4()(i/20 I l-(iC'JR. 
de 13 de julho de 2011. 

SUPERINTENDF;NCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

\TO ~" 7.04.\ DE IH DE Ol'1'1JIlHO llE 2'"1 

Autorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO ('ALVE-C CPP n" 
13R,OI4.60R-94 u renliznr operação lemporiuia de equipamentos de 

:.-mdilleo1l11111icaçuo, na(s) cidade(s) de Cl1lVinhos/SP. no período de 
21110/2011 n 22/1012011. 

l·r)jI.S~):--; fU1\f rl~(1 r)()~) I..,\;'\r~)"l 

:"!q),·I'Il!l.'!1d~ilh' 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

sro N" 7.0"7, DE IH l)E mrrl'UHO DE lHlI 

Proces~o n" 53500.023053/11. SUL BRASIL - RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, - RTV - GllllrtltlloalPR ~ CUllal 52+. AUlorizu t) 

Uso dc HadiofreqtJêncin, 

""11" '1111< ."1,, ,I" 

Aro N" 7.nst. OI': IH DE OIJTUHUO ()F 21111 

Proce~~o n" 53:;00.023177/11. ASSOCIAÇÃO C'OMUNITA­
RIA COROAClENSE DE DESI'ORTOS (A(TORDI • RADCOM . 
ConHlcilfvlO - Canal 2H5. Autoriza o Uso de Rlldiofreqi10ncia. 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVI(OS PÚI3L1COS 

·\TO N" 7.!I:"!, IH: I~ Dl: Oll'f'ttH1{1) DE ZUI' 

OUlorga tllltorizaçuo paru llSO de radinfrequc-ncias. sem ex­
clusividade, li TELEMAR NORTE LESTE S.A" filial Espíritn Santo. 
pnra n (lrl!stn~';i() tio Serviço Tclefõnico Fixo C011l11tndo dc!'tinado ao 
uso do públieo em geral (STFC'). 

la lHI'I-U I) ['I'..: r( I M \lnT't.; 
""1" '11'1'. 'io!t'n,\ 
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DF"I',\(,I/OS DO SFPEHPiTF.NDE'iTE 
Em H de maio de 2009 

N' J.075/PIlCI'A/I'BCI'/SPB • Rcf.: PADO n." 5J500.02J20J/200Ó • 
Res()lw aplicar !'anção de MULTA. no valor total de R$ 3R7,716.R9, 

n TELEMAR NORTE LESTE S,A. - Filial Cem1l, por descumpri­
mento do Ato n" 45.012, de 29/0(112004. 

.lOSl: 1,1(),\!Cr\L\'LS ,l·l'() 
C"lth!rtllto 

Em 2R de dezembro de 2009 

N~ 9.04ó1PBCI'AlPBCP/SPB - Ref.: l'ADO n." 53%9.000229/2007-
Resolve aplicar !'l111Çtitl de MULTA ú TELEf\'(AR NORTE LESTE 
S/A - Filial "A, no valor de R$1.036,2(12,RO (11m milhão, trintu c ReiS 
mil e duzentos c sesscntu e dois rcuis e oitenta eentuvos) por ir-

[)ift~~;~:~~:l~~kdc ll~ht~~~~\d~~~oSe d~01\~~~6r~:tig~il;! N~I~~~)~l~i1 s~nt~~" ~~~ 
Telefone de U!'1l Púhlico de Chailludas LDN, e e111 cJlUllluda!' des­
tinndus no Serviço Móvel Pes::;óal, em violação á Resoll1çilo n" 424. 
de (}6 ~I~ dezembro de 2005, bem CI}lllO detc!lllinar ~lue a ('on-

~~~~i~a!;:~ ~~l~S\~~l~e i(~e~~:I~~~~~~a:sl~j:~~lz~\~I~~o e~~!'~~I~~~il~1:)I;n~:~~1;,1;Y{~~ 
atingIdos cm valor proporciollal no dohro do valor pago indevida­
mente. 

!'Li\~:\N[)() .\\l"IÚN10 I·R-\\;!...~\ UI. P·\flll,\ 
11,1cdnl' 

SECRETARIA pE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PORT\IUr\ l\i" 1411, DE" Dt': ,/PUIO DE 2(11 f 

.0 SECRETÁRIO DE SERVIÇ'OS DE C'OMUNIC'AÇ'ÂO 
ELETRONICA. no liSO da!' atribuições que lhe conferem o Aliigo 
lR7, uo Regimento Interno tio Ministério das Comunicações, npro­
vado pela Portaria n~ 40 I, publicada cm 24 de agosto de 2006 com 

r~~tSÇ~~!'2g?óISi;goN:s P~:~~;::~i~!un~1"71i ,I 'd~lel i R!J~9;~{~~~11~;~11~~n~!OOH: 
Pllolicaua no DOU de 13/11/200R: 11" 401. de 04 de maio de 2010, 
puhlicada \lO DOU de 0ó/OS/2010, n" 11, de 26 de jnlleiro de 2011, 

B~~gcd~all~~o~g\JI ~I,e }~'Yi10~OdIJ:17"J~);1~~~·~{~/g~/iglll: :;~:~:;~~:~:l[: ~:; 
DOU de 1 R103/20 1 I, resolve: 

Art. l° AUloriznr, no~ termos do Re~lllnll1l,'nto dos Scrviços 
de RadiodifllRiio, c tendo em vista do que "'conMu do Processo 11" 
5JOOO.OR0902/200ú. e, em especial, da Nota Tét'nica 11" 1062. ti 
J{:ídio Cnpilal do Arnguaill LIda, executante do Serviço de Rac.lio~ 
diftlSflO Sonom em Freqiléncin Modulada, nu Localidade de C'nnarnnu, 
E!'tndo do Mato Gro:-:so, a efetuar modificação dos seu:-; quadros 
~{)cietlírio e diretivo, conforme Cll11sta nesta Porturin. 

2" - E:-;Ia Portaria entra em viuor na data de sua puhlicnçuo, 
ma:-; tllmn-se-ú sem efeito caso o intercRRado não comprove ao Mi­
nistério das COIl11111icaçôes, no pmzn de 60 (se!'senta) uias, contado 
dessa. da~I, 11 fommlizaçào do ducun1ento que originou ti presente 
lIu,to1'lzaçao. 

(iL'\:ILf)q L1N~~ OI. ·\U{(:(,ll~I:R(I(;E ·\f T() 

PORT,\HI.\ !\" 276, !lI-: li DE SErE~IBIW IlE IClII 

.0 SECRETÂRIO DE SERVIÇOS DE cOMUNICAÇÂO 
ELETRONICA SUBSTITUTO, no uso das ntrihuiçlie.<; qUI! lhe foram 
confcridtls pelo mi. na, inciso XLII. do Regimento Interno do r-,·fi· 
nistério du.'< COlllunicaç()CR, aprovado pela Paliaria 11" 401, de 22 (Ic 
agosto de 2006, alterado pela Portada 11" 591, publicada em 
20109/2006, Portarin \1" 711. puhlicada em 13111/200~, Portaria n" 

i~)d 1/~~l7~i,cl~~I)~tnri~~1 n"Of~~~~(?,l~;tlaP~',~~ar~~o~};() ,1,1: e )\:~~:I~·ill~l~l" X9: 
pllhlicnda em 1 R de março de 2011, e (lh~erVlldo o di~post() no <1\1, 7" 
do Decreto 11" 5,R20, de 29 de junho de 2006, tcndo cm vista o que 
t'onsta do Processo 11" 53000.012755/2009, resolve: 

Ar\. 1" Ctll1!'ignllr il Emprecndimentos Radiodi!\!são Cuho 
Frio S,A,. COllt'l's!'iolltiria do Serviço dI,' Rndiodiíi.l:;ãn de Sons e 
Imagens, na locl1lidade de Caho Frio, Estado do Rio de Janeiro, () 
Canal 33 (IrinHl e três) dc TVD. cOlTespol1dente li Faixa de Fre~ 
qi1êncin dI! 5S4 a 590 MTlz, J1urn a tl1l11:'>l1liss1io digital do Serviço de 
Radiodíthsào de Sons e lmtl!!ens, \lO umhito do Si!'lemn Brasileiro de 
Televisão Digital Te\TI~stre -~SBTVD-T. na mesma localidnde. 

Ar!. 2" A Jlre~ente consigmlçlio reger-se-il pelas diRpm,ições 

~~~l~;~~~gl~to~~t~i~k!rD~Cerei~I~1~og~g!~~~nd~c20ri~~s ~lIb!'eqnentes e !'ells 
Ar!. 3" O Tnslnllllt'nlo pactuai dccorrente dcstn consiglltlçUO 

será cc1chrlldn entre a cOl1cessioLHirin e ti Uniuo, em prnzo não su­
perior a se~senla úia!'. 

Art. 4" E!'ta POJ1aria entra cm vigor nn data dI! sua pu­
olicnçilo. 

fllj{\IE\'r\! 1)."\ ',II.\.\.rt Nln 

I'OIH,\IU,\ 1\' .'ClH. DE 1.1 DE ovn:ultO IlE 2,)11 

.0 SECRETÁRIO QE SERVI('OS DE COM\)NICA('ÂO 
ELETRONICA DO MINISTERIO DAS COMUNIC'AÇ'OES. no liSO 
de suas tltribuiçôe:-;, e tendo em vista o quI,' constll do Proeesso n° 
53000.013491/2011, re~ol\'e: 

Aprovar as novns caractl!ristleas técnicas de O]ll,'rtl\'li{L da 
SISTEMA TROPICAL HONDONIENSE DE COMUNIC'AÇOES 
LTDA, t'ont'essillmlria do Serviço de Raditldirll!'ão de Sons e Ima-

fI~n~;Il~lr~11~W!~i(~\1~~, t~le~)t:l~d~ltl\,~~:e'~~~;l~~):\~Yn~l~e RC).mlônin, por meio 

E!'te t!ot:llmel11u pode ser \'eriticmll1 lIO endereço eletrônico http://\\'\\'\\',in.gov.h17'lI\lk'll!iddadc.hhnl, 
pelo código 000120111019000R5 

Ducumento assinado digitalmente confo11lw MP n~ 2.200-2 de 24/{)l-i/200I, que institui ti 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nOs 53000.023371/2008 e 53770.001317/2000 
Entidade: RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Sudoeste FM Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, foi renovada 
por meio da Portaria n° 404, de 12 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 18 de outubro de 2011, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

rvINSF/ml1sfICGLO 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 246112011/CGLO /DEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal 
RÁDIO SUDOESTE FM LTDA 
Rua Florida na 25 - Bairro Parque Estoril 
CEP: 28,940-000 São Ped.'o da AldeialRJ 
Proc: 53770.001317/2000 e 53000.023371/2008 
Pagamento da taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCRIM/NACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RtCEPTEUR 

(1QÚt;cU(<J-/ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I 
75240203-0 FC0463 I 16 

VArA/Ré 
INATA/RI;; 

UF PAis/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NA TURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAUOE OEST/NAT/ON 
~. 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÂRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE; DU DESTlNATAIRE 

OF: 2518/20111CGLO illEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 
RÁDIO SUDOESTE FM LTOA. 
Rua I,'lorida na 25 - BaÍl"ro Parque Estoril 
CEP: 28.940-000 São Pedro da Aldeia/RI 
Pruc.: 53770.001317/2000 e 53000.023371/2008 

1 
Pagamento da taxa de Publicu',ão (Renovação dll Outo!,!~I\) 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉ:CLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE; DU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 

20/ J5!}_1 _, 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGN L'AGENT 'p 

?/!tl' ~9r:cl 

FC0463 I 16 

CARll'IIBO DE~f;jr({EGI) 
UWIDAD'Í1jDE DE5111'10 ' 

BURE,,":,I:J DE DESTINAtlON 

114 x 186 mm 
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